
LEI MUNICIPAL ne 187DAIA-

lnstitui nova Lei Orgânica no
Município de Laieado Novo/MA e

dá outras Providências.

O PreÍeito Municipatde Laieado Novo/MA, no usode suas

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

Eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO I

DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art.1e O MunicÍpio de Lajeado NovolMA' dotado de

autonomia políttca, legislativa, administrativa e financeira'

reger-se à por esta Lei Orgânica e demais leis e nornras que

adãtar. respeitados os prinCípios estabelecidos na Constituição

Federale Estadual' e tem como fundamentos:

l- a plena cidadania e dignidade da pessoa hurnana:

ll - a democracia como valor universal;

lll- a soberania nacional;

lV_osvaloressociaisdotrabalhoedalivreiniciativa;
V'- o Pluralismo Político;
-Vl - a consciência do espaço urbano como meio dê

agregaçâo de esforços, pensamentos e ideais' na busca

inlnterrupta de convir'ência humana corno Íorrna permanente

de crescimento, progresso e desenvolvimento' com iustiça

social.
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ParágraÍo únÍco'Todo o poder emana dos munícipes que

o exercem por meio de representantes eleitos ou diretatnenle.

nos tgrrnos desta Lei Orgânica.

Art.2e constituern objetos fundamentais do Município de

Lajeado Novo:

| - constrpir uma socieda<Je livre, justa e solidiria;

lí - garantir o desenvolvimento municlpal' estadual e

nacional;

lll - erradrcar a pobreza, a rnarginaitzaçáo e reciuzir as

ciesigualcjacJes sociais:

lV - promover o bem de todos, sêm preconceitos de

origem, raç4, sexo, cor' idade e quaisquer outras Íormas de

discriminação.

rírulo tt

DOS DIREITOS E GARANTTAS FUNDAMENTAIS

CAPíTULO I

DOS DIHEITOS INDIVIDUAIS, COLETTVOS E SOCIAIS

Art.SsAtodososmunícipes,nosterrnosdaConstituiçáo
Federal, Estadual e desta Lei Orgânica, sem disiinção de

qualquer natureza. e-qs-gggurqdq q- {ireitq à v1Qa, Qirler-dade,
a igualdade, à seguranga nos seguintes termos:

I - hontens e rnulheres são iguais em direitos e obrigaçÕes'

ll * é plena a liberdade de reunioes para frns lícitos;

lil - as entidades assoctativas. quando expressamente

autorizadas, têm legitimidade para representar seus Íiliados

perante qualquer orgão ou repartrçào rnunicipal;

lV_aosindicatocabeadefesadosdireitoseinteresses
coletivos e individuars da categoria, em questÔes

administrattvas;
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V - o Município pronroverá, na forma da lei, a defesa dc
consumidor.; . 

-

:\ Vi -- todos têm direÍto a receber dos orgãos públicos
.l municipàis informaçoes de seu interesse particular, ou de"-* interesse coretivo ou gerar, sob pena de r.e, sponsabiriciade, noi. ?,rro de até quinze dias.

Ar1. 4e São direitos sociais a educaçâo, a saúde, o
. i.'aca.lho, o laz.er, a segurança, a previdêncía social, a proteção

a rnater'nidade, à infáncia e à adorescência, a assistência áos
clesarnparados, na forma desta Lei Orgânica.

Art. 5e E assegurada a participação dos empregados nos
colegiados dos órgãos públicos municipais, 

", 
"qr" 

="u,Ínteresses profissionais sejam objeto de dÍscussão e
cjeliberação.

CAPíTULO II

DA SOBERANIA POPULAR

An. 6a A soberanra popular será exercrda no Município
pelo sufrágio unÍversar e pero voto direto e secreto, com varor
igual para todos, nos termos da Constituição Federal e
legislaçâo complementare ainda mediante:

l- plebiscitg;

ll- reÍerendo' 
,,

lll- ilgglva pgyle(gtpjeros de interesse específico
d o M u niciÉ i ol dá à r daG õ u-ããOaiiior, u.r"g ura o; ;úã;# à ;
maniÍesJsçãp dç..pe_Lo_menos, cinco por cêãlo á-o aiãiiàiads

lv - .oop"íução àã ârià.ãn* ;;uãr; Àp'iiã.
tativas no planejamento rnunicipal, nos terrnos da lei;

,/ V - exame e apreciação, por parte do contribuinte, das i

, contas anuais do Municipio, na forma prevista na constítuíção J
:, do Estado e nesta Lei Orgânica.
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TíTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICíPIO

CAPíTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLíTICO'ADMIN|SrRATlvA

Ârt. zs A autonomia do Municípío de Lajeado Novo é

assegurada:

| - pela eleição direta de PreÍeito, Vice- Prefeito e

Vereadores,

ll - peta administração propria dos assuntos de seu

interesse, especralmente no quê se refira:

a) à decretação arrecadação dos tributos de sua

competência, respeitados os limites da constituiçáo Federat

e Estadual;

b) à apticação de suas rendas, sem preiuÍzo da obrigação

de prestar conlas e publicar balancetes nos prazos e na Íorma

desta Lei Orgânica, atendidas as normas do Art' 37, da

Constituição Federal;

c) à organização dos serviços públicos locais'

Art.8e São sírnbolos do Município a Bandeira Municipal, o

Brasão, o Hino do Município e outras estabelecidos em lei

que assegurem a representaçáo da cultura, da tradição e da

história de seu Povo.

Art.9e Os limites do Territorio do Município obedeceram

ao previsto em Plano Diretor sÓ poderão ser alterados

obedecidos os procedimentos previstos em Lei'

A r t. 1 0. E*yg[3ç|-q ap.U. LII cípi o d e lqj e q-Q o- N-gy o :

l-estabelecercultqs-religiq§g99uig-t9jatq9-qv-919-1-o1á-
loe,-s1§áragaí-t1-esq]g1-c1gl?11e!to-o-qli]lê[te!cop-ele§-q,!!
seus representantes, rétaçóes de dependência. ou aliança'
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ressalvada, na Íoram da tei, a colaboraçãode interesse público;
Il- recusar Íé aos documentos púbíicos;
Ill - criar distinÇões entre brasíreiros ou preferências enrre

os demais membros da República Federativa do Brasil;
lV - usar ou consentir que se use qualquer dos bens ou

servlços municipais ou pertencentes à adminÍstração indireta
ou fundacional sob seu controle, para fins eitranhos à
administração;

v - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre
eles ônus real, ou conceder isenções fiscais ou rernissÕes de
dívidas fora dos casos de maniÉsto interesse púbrico, com
exprêssa autorizaçâo da Câmara Municipal, sob pena de
nuÍidade do ato;

Vl - subvencionar, de q uarquer forma, atividades estranhas
aos fins da administração ou propaganda porítica -.partÍdáría.

CAPíTULO II

DA COMPETÊNGN

Art. 1Í. Cornpete ao Município de Lajeado Novo, dentre
outras, as seguintes atribuiçôes:

t * dispor sobre assuntos de intêresse local;
ll - elaborar o plano plurianual, as Diretrizes Orça_

rnentárías e os Orçamentos Ânuals, respeitado o disposto na
constitu íção Federar e Estaduar e na regisração compr ementar;

lll- instituir e arrecadar os tributos de sua competência, e
fixar e cobrar prêços;

lV - arrecadar e aplicar, na forma da lãí, as rendas que lhe
pedencerem;

V - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de
concessão ou permissâo, os seus serviços püblicos,
observadas as exigências legais;
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vl - dispor sobre a administração, urilização e arienação
de seus bens;

vll * adquirir bens. incrusive por meio de desapropriação
por necessidade ou por utilidade pública, ou por interesse
social, nos termos da legislação federat;

vlll - eraborar, observadas as normas da constituição do
Estado e as da legisração comprementar, o prano Direior cro
Município;

lX - promover o adequado ordenamento territorial,
medíante planejamento e controre do uso, do parceramento e
da ocupação do solo urbano;

x - promo'er a proteção do patrimônio histórico - cutturar
do lvlunicípio, observadas a regisração e a ação fiscarizadora
federale êstadual;

xl - estaberecer as servídões necessárias aos serviços
de sua competência;

í\ -§. Xll- dispor sobre os serviços funerários e de cemitéríos,
) além de administrar aqueres que Íorem públicos, e fiscarizarr os pertencentes a entidades privadas;

Xlll - prover de instalações adequadas a Cârnara
Municipal;

xlv - estaberecer normas de eo'ificação. de loteamenro,
de arruamento e de zoneamento urbâno, bem como âs
límitaçÕes urbanístícas e de uso convênÍentes à ordenação
territorial do MunicÍpío;

XV - prover e disciprinar o transporte coretivo urbano, ainda
que operado através de concessão ou permissão, fixando-
lhe o itinerário, os pontos de parada ê as respectivas tariÍas;

xvl - prover e disciprinar sobre o transporte individuar de
passageiros, fixando-lhe os locais de estacionamento e as
tariÍas respectívas;

xvlt - Ííxar e sinalizar os rocais de estacionamento de
veículos, os rimites das zonas de sirêncio, de trânsito e de
tráÍego em condições especiais;
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p' Xvlll - disciplinar os serviços de carga e descarga'

fixando a toneiagem máxima permitida a veículos que circuletn

ern vias pÚblicas municiPais;

XIX - sinalizar as vias públicas urbanas e as estradas

municipais, regulamentando e fiscalizando a sua utilização;

promover a observância das regÍas de trânsito; aplicar as

.esoectrvas multas, regulando a sua arrecadação'

XX - prover os serviços de limpeza das vias e dos

:graoouros públicos, remoção e destino de lixo domicilíar e

- ce cut;'os resíduos de qualquer natureza;

.XXt-ordenarasatividadesurbanas,fixarcondiçõese
ncrários e conceder llcença ou autorização para abertura. e

tuncionamento cie estabelecimentos comerciais' industriaís'

prestacionais e similares, respeitada a legislaçáo do trabalhs

e sobre eles exercer inspeção e ca§sar a licença;

XXtl - regulamentar, autorizar e ÍiscalÍzar a afixação de

cafiazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer

;uil'os meios de publiciciade e propaganda' nos locais sujeÍtos

ac pcder de Potícia do MunicíPio;

Xxltl -- dispor sobre deposito e destino de animais e

'netcaciorias apreendidas em decorrência de transgressão da

regislação municiPal,

XXIV - dispor sobre registro, vacinação e captura de

anrmais, com a finalidade precÍpua da erradicaçâo da raiva e

demais zoonoses;

XXV - criar, extinguir e prover cargos' empregos e funções

c,b1icas, Íixar-lhes a remuneração, respeitado o disposto. no

Àn. 37 ia Constituição Federal, e instituir o regime jurídico

:nrcc ê os planos de carreira de seus servidores;-

xx\/l-constltuiraguardamunicipal,destinadaàproteção
cas instalaçÕes, dos bens e serviços munÍcipais' conÍorme

J,s3user a lei;

XXVII - promover e incentivar o turismo local' como Íator

oe desenvolvimento econômico e social;
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XXV|lt - suplementar a legislação Íecleral e estadual' no

que couber.

Art. 12. Ao Município de Laieado Novo' em comum com

a Uniao e corn o Estádo do Maranhão' compete:

t- zelar pela guarda da Constiiuição Federal e Estadual'

da Lei Orgaàicu, O"= t"i* e das instituições democráticas e

conservar o PatrimÔnio Público;

'ffi;;to;, as obras e outros bens de

,rtor históricã, artístlco e cultural' os mÔfiumentos e as

paisagens naturais notáveis:

lV - impedir a evasão, a destruição e.a descaracterização

de obras de afie * Oã *t'"t bens de valor histórico' artistico

e cultural;

y - ple!elct9!g§rx9rc19: rce:Illlltyg' a edu-qqçêc

Ou-ci§lda;
vl :!I9!Ê9fl9[leiB am-hl9-!te-e cgmbater a poluição em

.q_uelggq? *sgg-r q1 m a9 ;

Vll - preser.' à* áreas ecologicas' a Íauna e a Ílora do

MunicíPio;

Vlll - fonrentar a produção agropecuária e organtzar o

abastecime nto al imentar;

lX * promovêr programas de construção de moradias

orocurando obter a 
'LTr'otiu 

das condições habitacionais e

de saneamento bâsico;

X -- promover o combate a lodas as Íormas de mant-

Íestação do racisrno'

ll - cuidar da saúde e â assisll)j9la gifl'lf , $q u-roteçqo s

rerasdeoellcletxjt'd'
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Art. rg. O 
lsir]:,o.não púbtica direta, indireta e funda_cional do Munic

m p es s oa .;.i:J üi!E: ffi , il: :5::i ffi li5.Xl?i;eÍiciência e participaçao popriài--'
f parágrafo U::!:Os atos de improbidade administrativai ímportam suspensão dos direiros potíticos, p.iàã à"'jr"'ça"J gtlbrica, irrdisponibirioade dos ú"Ãã ,,""uurcimento ao erário,'( 
::=t::1" e,na g1ad.aeao estaúelrã"ioã, 

", rei, sem prejuízo da§ao penaÍ cabívet.

í^!",Í1. A nubticidade.dos atos, prograrnas, obras, serviÇos/ e campanhas da administraçao'fJÀri.u direta ou indireta,r fundaçôes e órgâos,cgntrolados p"fo foOu. público, aÍnda oue, custeadas por eltrlales_ privadas, deverá ser educatíva,
Q, ínÍormativa ou de orientaça.i.""*il será reatizada de Íormaa não abusar da conÍÍania ao .ioãàãà não exprorar sua fartaL de experiência ou de .onr',".iÃãit. nao se beneÍiciar deIua credibítidade.

Parágrafo único. E vedada a utilização de nornes,s ím boiõs soirs e im agEh s- q ; ;;;;=* oro, oção pessoal
.!e@Er3eúr-;i*,õáã.ú;"ri.*,bemco1n_oquarquer

Art'15' Apricam-seaos servidores púbticos municipaís asnormas do Art.201 da Constituição Oáhepúbtica.
Parágrafo únicaOJ\,unicÍpio de Lajeado Novo dotará, em

; :J, :!'.il"i 
-1 

J,! ãTil :: :?, i :r nml* ;. *#:municipais.

CAPíTULO III
DA ADrúÍNtsTRAÇÂo MUNtctPAL

Seçâo I
DtsPOSrÇôES cERAts
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Art. 16. Os cargos em cornissão de direção e as Í'i?T:
de confiança serão Lxercidos' P§!§glqialmente' por servr-

do res ocu pa ntes d- ;;;á; ;; áu i;m;fs;fiÃiTproÍissiona{'

;;;rt;; e condições Previstos em iei'

Art. 17. A Administração Púbtica direta' indireta u Íl1T:
onal e vedada a contratação de empresas que produzam pra-

ticas discriminatOrias Oe l**o n" contratacão de mão-de-obra

e não cumpram , dü;;á; especíÍica sobre ernprego de i'o;

vens-apl9!9lE§'

Art. 18. Os cargos públicos serão criados por lei que thes

Íixará a denomina;il; padráo de vencirnento e as condi-

çÕes de Provimento'
Parágrafo Único"Extinto o cargo ou declarada a sua des-

necessidad*, o ."Àiooieituuet Íiãará em dispontbilidade re-

munerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo'

Art. 19. Cs cargos públicos são acessÍveis a todos os

brasileiros qr* p*itÀ* o* requisitos estabelecidos em lei'

. , § 1n A investidura eÍn cargo público dependerá de aprova-

ftl ção prévia, ** *"u"o pú-utico de provas ou de píovas e

j iüi-alt'o os casos previstos em [ei'

ii ,fí2e Prescindirá de concurso a nomeação para caÍgos
';{ínão*irrao, 

oectãtuoos em lei de livre norneação e exone-

'' r.aÇâo,

.,1 § 3n A tei reservará percentual dos cargos e empregos

-t púbticos para;;;t;;;J portadoras de defiõiência e definirá

t 
os criterios de sua admissão'

§ 4e E vedada, em qualquer hipotese' a efetivaçáo 1:,""'
vidor sem .on.,itã'públil' ressalvados os casos previstos

"ãÂrt. 
19, ADCT - ionstituição FederalBrasileira'

Art.20' A Guarda Municipal' com atribuições inerentes à

proteção dos bens, instalaçÕes e serviços municipais' será
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instituída conforme dispuser a lei,
Parágrafo único. E vedada a instituiçãc de mecanismosque impeçam a admissão e ascensão da murher na Guardal\4unicipar, por quaisquer motivos, incrusive o estado civír ougestacional

- ,).ü*-l I i-y"r/-
Ar-t.21. Ern enrpresas de eccnomia mista c Município de_' 

3r^, sempre, no rnínimo, cinquenü e um por cento das açÕes.

CAPíTULO IV
DA ORGANTZAçÃ0 DA ADMTNTSTBAÇÃo tljtuNtctpAL

Seção I

DOS ORGÃOS AUXILIABES

Art.22. A Iei assegurará a críação de Conselhoslr4unícipais, com obietiús r*p".ili"o* e determinados,ntegrados paritariamente por represántantes dos poderes

::::yI"^ e-Legistativo, r"pr*.*ítrntá, o, sociedade civil,usuarlos e contribuÍntes.

§ 1e Serão criados, mediante lei e em caráter prÍoritário,os Conselhos de Educação, Oe SaJie, de Defesa dosDeÍicierrtes, de Transporte, áe úaoiritaçao e de Meio Arnbiente.

9 
,o A convocação do Consetho Municipal **ra f*iã p*r"seu presldente ou por um terço de seus membros.

Art. 23. Lei especial regutará a organizaçâo e o funcio_narnenlo da procuradoria geral do MJnicípiã, sua aru"-O*competência, suas atribuiçoes e seu luaOro de pessoal,atendido o disposto no Art.l'3S, Oa Constituição Fedêrat.

Seção I
DOS SERVIDOBES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art.24. O municÍpro instituirá regime jurídico único e planos
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de carreira para os servidores da administraçáo púbÍica direta,autárquica e fundacional, através Oe fei que disporá sobredireitos deveres e regime disciprínar, àssegurados os direítosadquiridos.

Art. 25. Fica assegurada aos servidores da administraçãcdireta isonomia de vencimentos para cargos, de atribuiçõesiguais ou assemerhados do mesmã Éoo*r, ou entre servidoresdos Poderes Executivo e LegÍslativo, ressatradas as vanta_gens de caráter individuare ai rerativas à natureza or roior-rde trabalho,

Art.26. O servidor rnunicipalé responsável civil, criminale administrativamente pelos atos que praticar no exercício decargo ou função, ou a pretexlo de exercê_la.

A.rt.27. São direitos dos servidores públicos do Município,no que couber, o disposio no § 3e do Art. 39, da ConstituiiàoFederat, atém de outros que viJem à methoria d" ,rà 
"ã"iiõãosociaí, assegurando_lhes.

I - salário-Íamília para seus dependentes, nos termos dalei;

lr- ricença-patêrnidade de acordo com a constituição darepública;

lll- gozo de Íérias anuais remuneradas com pelo menosum terço a mais do que a remunêração normal do mês; 
_

lV - opção pelo turno único de trabalho de seis horasininterruptas;

. -V - proibição de drferença de remuneração, de exercíciode funções e de criterios oe aornissâã por rnotivos étnicos,r3,j9i?ro: ideológicos, de sexo, ídade, cor, estado civit oudeficiência física;

Vl - correção dos salários e demais vencirnentos em per-centuale periodicidade deÍinidos em tei;
Vll - adicional de remuneraçâo para as atívidades penosas,

12 Lei Orgânica do Municrpio dc Lajeado Novo MA



insalubres ou pêrigosas, na forma definida pela legislação

,o 
federal;

Vlll - garanlia à gestarÍte de mg-d"nç_1:d_q]y!g4g,.ggtn.

k prejutzo e oito
,cl

-cti undo laudo médico;

f Parágrafo único. Ao servidor público municípal é
Jassegurado o recebimento de adicional portempo de serviço,

'J sernpre concedido por quinquênio, incorporável para eÍeito de

[álcuto de proventos ou pensões.

Art. 28. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar
conselho de empresa Íornecedora, ou que realize qualquer

3 modalidade de contrato com o MunicípÍo sob pena de
demissâo.

§ 1e Para atualização da remuneração em atraso serão
usados os Índices oficiais de correção da moeda.

í S 2e Após o tlécimo quinto dia do mês de dezembro, o

J Município não poderá saÍdar compromisso com terceiros, antes

§ RuO"t o décimo terceiro salário ao Íuncionalismo.

§ 3e A importância apurada, na forrna dos parágraÍos
anteriores, será paga corn a remuneração do mês subse-
quente.

Art. 29. É vedada a dispensa do empregado da adminis-
tração díreta e indireta enquanto durar lj-tígio que vise a
reparação ou recebimento de indenizaçáo offircela resultan-
te de relação de emprego em que este e o Município forem
partes, s.alvo se gometer faltqjlqve_, constatada e apurada
nos termos da lei.

Art. 30. Lei especial regulará a organização e o fun-
cionamento da Íiscalização urbana e tributária do Município,
sua área de competência, suas atribuiçÕes e seu quadro de
pessoal.
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Art, 31. E assegurado ao servidor municipal o direito de
licença para o desempenho de mandato executívo em enti-
dades srndicais e classistas da categoria, constantes do
Estatuto do Funcionário Público Municipal, com remuneração,
vantagens e benefícios como se em exercício do cargo
estivesse.

f lrt.32. E livre o direito de associaçãoproÍissionat e sindi-

B,' " 
o direito de greve, nos termos da Lei.

Parágrafo único. À associação proÍissional e sindical e
assegurado desconto em fotha de pagamento das contri_
buições dos associados, aprovadas em assembléia.

CAPíTULO V
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 33. Constituern bens rnunicipais todas as coisas
móveis e imóveis, direitos e ações que, a quatquer título,
pertencem ao Município e os que lhe vierem a ser incorpo_
rados,

t Art. 34 Cabe ao prefeito a administração dos bens
J muntcrpars, respeitada a competência da Câmara quanlo
tàqueles postos a seu serviço ou por ela utilizados.

Art. 35. A alienação de bens municipais, subordinada à
existência de interesse público devidarnente justiÍicado, será
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
noímas:

l* quand_o imoveis dependerá de autorização legislatíva e
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública os
encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a
cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato;
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b)permuta;

ll - quando móveis dependerá de licitação, dispensada
esta nos seguintes casos:

a) doação, que será permitida exclusivamente para fins
de interesse social;

b)permuta;

c) vendas de ações, que será obrigatoriamente efetuada
em bolsa.

§ 1e O MunicÍpio,.preÍerencialmente à venda ou doação
de seus bens imóveis,.outorgará concessâo de direÍto realde
uso, m edia nte prévia. autorizaçáo legislativa e..con corrência.
A cuncorrência poderá ser dispensada por lei, quando o uso
se destinar à concessionária de serviço público e às entidades
assistenciais sem fins lucrativos, quando houver relevante
interesse p ú bl ico, devidarnente j ustiÍicado.

§ 2e A venda aos proprietários de imoveÍs lindeiros de
áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para
edÍficação, resultantes de obra pública, dependerá apenas de
prevía avaliação e autorizaçâo legíslativa.

§ 3s As áreas resultantes de modificação de alinhamento,
quer sejam aproveitáveis ou nâo, serão alíenadas nas mesrnas
condições previstas no parágrafo anterior.

Art.36. A aquisição de bens imóveis, por compra ou
permuta, dependerá de prévia avaliação e autorização legisla-
tiva.

An. 37. O uso de bens municipais por terceiros poderá
ser feito mediante concessão, permissão ou autorização,
conforme o caso e quando houver interesse público,
Cevidaúente justiÍicado.

§ íeA concessão administrativa dos bens públicos de uso
especiat e dominicais dependerá de lei e concorrência e far-
se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A
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concoÍrência podera ser dispensada quanclo o uso se destinar

à concessionária ãã t"t'tç" público' e às entidades

assistenciais sem Íins lucrativos' o' quando houver relevante

#;;Ise rúbl rco, devid amente lustiÍicado'

§ 2n A concessão administrativa de bens públicos de uso

cornum somente poioã nát outorgada rnedrante autorizaçao

'tn'*l1li permissão, ou9 ooler1::l:l'sobre bem pubrico'

será Íeita m"OiantJáuÜroãçao legistativa e sempre a tÍtuio

precario.

Art.38' O Município rnanterá.atualizado o cadastro geral

de seu patrimÔnio, 
'ãJi*ir.*n'io 

to-d..11*o;atos' fatos ou eventos

qu.i..io'*m sobre os bens munlclpals'

§ 1n O cadastro dos bens imóveis' procedido de acordg

com a natureza d;;;;ã"* relação a cada serviço' sera

atualizado ri't**ltiãã*"ntà' mediánte escrituração própria

que espell.rn u. 
"'luãião 

real de cada bem integrante do

patrimôniomunicipal' ._:_-Â À ràry\,.r'relato '

5 2e Anualmente' o Prefeito enviará à Câmara relatorio

pormenoriz'oo *oà'? ' "'tuãiÀ" 
patrirnonial do Município'

§ 3s Os bens movers serão -cadastrados 
na Íorma que

dispuser o 'ug'lá;ãnto' 
e {icarão sob a guarda e

responsabilid"dJil;;;1"-iu 
ttp"'tição ou unidade em que

eles Íorem Postos a serulço'

CAPíTULO VI

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art' 39' O Got'erno Municipat manterá procêssÔ perma-

nente de pf"n"juÃ"nto' visando promover o desenvolvimento

do Municípi", á nãÀ_estar da poputaçao e a melhoria da

prestação Oo* t"*iços publicos municipais'

Parágrafo único"O desenvolvimento do Município terá por
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objetivo a realização plena de seu potencíal econômico e a
redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e
serviços, respeitadas a vocaçâ0, a peculiaridade e a cultura
local e preservado o seu patrimônio ambienial, natural e
construído.

Art. 40. O processo de planejamento munlcipal deverá
considerar os aspectos técnicos e políticos envolvidos na
f ixaçâo de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal,
oropiciando que autoridades, têcnicos de planejarnênto,
executores e representantes da sociedade cÍvil partícipem do
debate sobre os problemas locais e as alternativas para o seu
enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar
conflitos.

Parágrafo únÍco. E assegurado o direito às enticlades
legalrnente constituídas e aos partidos políticos de participarern
do processo de elaboraçâo do ptano Diretor e do plano
Plurianual.

Ad. 41 . O planejamento municipal deverá oríentar.se pelos
seg u intes princípios básicos;

i - democracia e transparêncÍa no acesso às inÍormações
Cispcníveis;

It - eficiência e eficácia na utilização dos recursos
Í r-anceiros, técnicos e humanos disponíveis;

ill - complementariedade e integração de políticas, planos
e programas setoriais;

lV - viabilidade técnica e econômica das proposições,
a,.,aiiaCa a partir do interesse social da solução e dos benetícros
q n 

^nc'UUV]JVJ9r

V - respeito.e adequação à realidade local e regional em
consonância com os planos e programas estaduais e Íederais
ex stentes;

Vl - preservação e recuperação dos espaços públicos da
cioade, do espaço urbano, da propriedacle e do uso do solo.
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Art. 42. O planelamento dâs atividades do GovernoMunicipar obedecerá às díretrize. o*.t, capíturo e será feitopor meio de elaboração e manutenção atualizada, entre outros,dos seguintes instrumentos:
| * plano Diretor;

It- plano plurianual;

Íll - Lei de Diretrizes Orçarnentárias;
lV - Orçamento Anual.

Art. 48. Os instrumentos de planejamento municipalmencionados no artigo anterior deverào tncorporar as propos_tas constantes dos planos e Oos progrrru, setoriais doMunicipio, dadas as suas impricaçõeJpara o clesenvorvimentolocal,

CAPíTULO VII
DAS oBHAS E SERVTçoS MUNtctPAts

Art.44. Caberl3o Município organizar seus serviços pú-blicos, tendo em vista as peculiariOJOás locais, de modo quesua exêcuÇâo possa abranger eficientemente todos ôs camposdo interesse comunitário.

Art- 45. Os serviços públicos de interesse local serãoorganizados e prestados diretamunt" ou sob regime deconcessão ou permissão, incÍuindo o de transpofte coletivo,que tem caráter essencial.
Parágraío unico. Enquadram_sê nos têrmos deste artigoos servíços, êntie outros, Oe abastlcimento de água etratamento de esgoto.

. Art. 46. Sem previo orçamênto de custo, salvo nos casosde extrema urgência, naó sera á"u"Lou qualquer obra,serviço ou melhoramento.

18 Lei Orgânica do Município de La,jeado Novo - MÂ
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Parágrafo únlco. Os casos de extrema urgência serãodeÍinidos em lei.

Art. 47. A permissâo ou autorização de serviço público
municipal, sempre a título precário, cJependerá de leí,'e seráoutorgada pelo prefeito ao pretendente que, dentre'oa qr"houverem atendído ao chamamento, tiver proposlo a prestaçâo
scb condições gue por todos os aspectos melhor convenhamcs rnteresse público.

§ Íe O chamamento a que se reÍere este artigo, serácrecedido por editar pub.ricado em órgão oÍiciar ue iÃírensadc fstacto e do Município, bem .orã de ampÍa prnf iiiJàJenos meios de comunicaçâo-

§ 2e A permissão ou autorização em nenhurn casoimportará em exclusividade ou em privilegio nu pr".iuç*-io
servrço que, em igualdade de condições, poderá ao mêsmo
temFlo ser permitido ou autorizado a [erceiros.

§ 3e Os servrços permitidos Íicarão sempre sujeitos àregulamentaçâo e fiscalização do Município, incu*OCà, aoslre os executarn, mantê_los em permanente atualização e::equação às necessidades dos usuários.

Art, 48. A concessão de seruiço público municipal:
| - ciependerá de autorização legislativa para abertura de3r::ed mento;

i - será obrigatoriarnente precedida de Iicitaçã0, salvo se::;uicrÇada a outra pêssoa jurídica de direito púbtrco;
rli._ estrpular-se-á através de contrato solene, em que de'-':,rf expr6SSO Se COnSigne:

^^_:_ 
o cbleto, os requisitos, as condíçÕes e o prazo da con-r5:ãU.

. ": 
u obrígação do concessionário de manter serviço ade_

c) a tarifa a ser cobrada, Íixada de modo a permitir a justarer.ureração do capital, o melhorarnento e â expansão do
Lei Orgánica do MunicÍpio de Lajeado Novo _ MA 1g



sêrviÇo em bases quê assegurem o equilÍbrio econÔmico e

financeiro do contrato;

d) Íiscalização permanente, pelo Órgão público conce-

dente, das condições de prestação do serviço concedido;

e) a revisão periódica da tarifa, em termos capazes de

garantir a realização dos objetivos rnencionados na letra "c"'

5 fe O chamamento à licitação para a concessão será

precedido por edital publicado em órgão oficialdo Estado e do

Município, bem como de ampla publicidade nos melos de

comunicação.

Art. 49. O MunicÍpio, desobrigado de qualquer indenizaçã0,

retomará os serviços perrnitidos ou concedidos, quando:

i - estiverem sendo provadamente êxecutados em

desconÍormídade com o ato da permissão ou autorizaçáo, e

côm o contrato de concessão;

tl - se revêlarem inequivocamente insuÍicienles para o

satisÍatorio atendimento dos usuários;

lll impedir o autorizado, pêrmissionário ou

concessionário, a Íiscalização pelo Município dos serviços

objeto de autori-zação, permissão ou concessão.

Art. 50. Sáo nulos de pteno direito os atos de permissão

ou concessão, bem como quaisquer autorizações ou ajustes,

quando feitos em desacordo com o estabelecido nesta l-ei'

TíTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPíTULO I

DlsPoslÇÃo GEHAL

Art. 51. São Poderes do Município, independentes e har-

mônicos, o Legislativo e o Executivo.
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Parágrafo únbo. tóvestido em um deles, o agente poÍíticonão poderá exercer as atribuições de outro.

CAPíTULO II
DO PODER LEGI§LATIVO

oa cÂlnffri'fi1*,.,ro.
Art, 52. O poder Legislativo é exercido peÍa CâmaraMunicipal, composta OJ VereàOores, eteÍtos para cadalegislatura entre cidadãos maiores Oe Oezoito anos, no exer_cício dos direitos poríticos, peto votoãirêro e secreto.

_ ,§ 
le Cada legislatura terá a duraçâo dê quatro anos, ínici-ando-se a 10 de jarreiro do ano **grilià ao da eteição.

§ 2e O número de vereadores para representação da legis_latura subsequente será t"aOá pefa Cámara MunÍcipal,respeitados os rirnites estipu rados ni constituição Federat.

Art. Sg. As cJeliberações cla Cámara Municipal ê suascomissões serão tomadas por maioria de votos, il.il;;
I1ffil:tsoÍuta 

de seus'membros, satvo disposição em

Subseção I
DAS ATR|BU|çôES DA CÂMARA MUNtCtpAL

Art.54. Compete à Câmara Municlpal dispot mediante leie com a sanção do cheÍe do ExecutÍvo, sobre u, mat*rias oãcornpetê ncia do M u nic ípío, espeçi alme nte sobre :
[ - Assuntos de interesse Íocal, notadamente no que dizrespeito:

a) â saúde, à assistência pública e à proteção e garantiadas pessoas poÉadoras Oe OáticlAn"ir;-
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b) à proteção de documentos, obras e política sobre bens

de valor historico, artístico e cultural como os mÔnumentos,

as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueologicos do

Município;

c) a impedir a evasáo, destruição e descaracterização de

obras de arle e outros bens de valor historico. artístico e cul-

tural do MunicíPio; '

d) à abertura de meios de acesso à cultura. à educação e

à ciência;

e) regras de prcteção ao meio ambiente e ao combate à

poluição;

Í) ao incentivo à indústria e ao comêrcio;

g) à criaçáo de distritos industriais, respeitada a legislação

pêftinente;

h) ao fomento da produção agropecuária e à organização

ao abastecimento alirnentar;

i) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das

concessões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos

e minerais em sêu território;

j) a produção de prograrnas de construção de rnoradias

popülur"", rnãlhorando as condições habitacionais e de

saneamento básico;

k) ao combate às causas da pobreza ê aos fatore-s de

marginalização, promovendo a integraçâo social dos setores

desfavorecidos;

l) ao estabelecimento e à imptantação da polítíca de

educaçáo para o trânsito, inctuindo regras e multas aplicáveis

aos casos, regulando a sua arrecadaçáo;

m) à cooperação com União e o Estado, tendo em vista o

equilíbrio, o desenvolvimento e o bem'estar, atendidas âs

normas Íixadas em lei complementar Íederal;

n) o uso e o armâzenamento dos agrotoxicos, seus

componentes e aÍins;
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l[ - elaborar seu regimento lnterno a
'raioria de seus rnembros;

ser aprovado por

iil - fixar em até trinta días antes da eleÍção municipal, arenuneraçâo do prefeito, do Vice_ preÍeito, Ot presiOeriã oaCâmara e dos Vereadores, para vigorar nu r*gi.iàtriu
; - oSeO uente;

l'.,' - exercer com o auxílio do Tríbunai de Contas dos

"' 
- ^ cíp'cs a fiscarização Íínanceira, orçamentária, operacionar: ;aiir:. :nial do Município;

V - iulgar as contas anuaís do Municípro e apreciar osrêratcrios sobre a execução dos planos de Governo;
\/l - sustar os atos normatiyos do poder Executivo queexcrpilsrp ao poder regulamentar;
\rll- dispor sobre sua organizaçâo e seu funcionamento,

cr;açã0. transÍormação ou eitinçao de cargos, empregos er,lcôes de seus serviços e fixar a respectiva remuneração;
vrjr - autorrzar o prefeito a se ausentar do Município,':uâFlo a ausência exceder a quinze dias e por necessidade:: selliço;

-^,lX - mudar temporariamente ou defínitivamênte a sua

X - Írscaiizar e controfar, diretamênte, os atos do poder
Executivo, incruindo os da adrninistração indireta e tunoaciorãr;

Xl - proceder à tomada de contas do preÍeito Municipal,quando não apresentados à Câmara dentro Oo prrrà-àe
sessenta dias após a abeftura da sessão legislativa;

XIJ - processar e. jurgar o prefeito, o vice- prefeito e os
'ereadores e aÍastá_los deÍinitivamenie cle a*u, .urgo, o,lrnandatos, nos casos e condiçÕes prevístos nesta LeiOrgánica e demais leis;

X',[* representar ao procurador Gerarda justiça. mediante
aprovaçâo de doisterços dos seus membros, contra o prefeito
e os Secretários Municipais ou ocupantes Oe cargos da mesma
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natureza, pela prática de crimes contra a Administração
Públisa que tiver conhecimento;

XIV- recebero cornpromisso dos Vereadores, do PreÍeito
e do Vice- Preteito e dar-lhe posse;

XV - conceder licença ao PreÍeito, ao Vice- PreÍeito e aos
Vereadores para afastamento do cargo;

VXI - criar comissôes especiais de inquérito sobre Íato
determinado que se inclua na competência da Câmara
fr4unicipat, sempre que o requerêr pelo menos um terço dos

rnembros da Câmara ê o aprovar;

XVlt - convocar o Prefeito parâ comparecer à Câmara a
Íirn de prestar inÍormações sobre assuntos de interesse do

Munrcípio, no prâzo de quinze dias, a contar do recebimento
da convocação;

XVlll * soticitar por deliberação da maioria de seus
membros ou de suas comissões, sempre que iulgar
necessário, inÍormações ao chefe do Poder Executivo,
Secretário Municipalou autoridade equivalente, que as prestará

no prazo máximo de quinze dias úteis, sob pena de crime de
responsabilidade;

XIX - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XX - decidir sobre a perda do mandato de Vereador, nas

hipóteses e condições previstas nesta Lei Orgânica;

XXI - conceder título honorífico ou qualquer outra honraria
a pessoas que tenham reconhecidamente prestado serviços
ao Município, medíante Projeto de Lei aprovado pela maioria
absoluta de seus mernbros;

XXll - deliberar sobre o adiamento ê suspensão de suas
sessões;

XXlll - reqursitar ao PreÍeito, por iniciativa de seu
Presidente, o numerárro necessário às suas despesas que

deverá ser repassado até o dia 20 de cada mês;

XXIV - aprovar previamente, a alienação ou concessão
de imóveis municipais:

26 Lei Orgânica dc lvlunicípio de Laieado Novo - MA



XXV .-- convocar os secretários e demais ccupantes de
cargos de confiança clo Município para comparecerem à

Cámara a fim de prestar inÍormações sobrê assuntos inerentes
às suas atribuiçÕes, no prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da convocação;

Parágraío único- O desatendimento do disposto nos
,rcisos XVtl, XVItl,XXlll e XXV irnplicará tomada de

c'ovidências, nos termos da lei, por parte do Presidente da
Cân ara paraÍazer cumprir a legislação.

Seção ll

DOS VEREADORES

Subseção I

DrsPosrÇoES GERATS

Art. 56. Os Vereadores gozam de inviolabilidacle por s.uas

:a,^ fes, paÍar.,r_as e votog-no exercÍcio do rnandato e na

- r:-'rscriÇão do Municçio.

A11. 57 Os Vereadores nâo serão obrigados a teste-
-'i-..r e' oerante a Çâmara, sobre informações recelridas ou
r:'3Slâ.râs em razâo do exercício do mandato, nem sobre as
: -: . as e pessoas que lhes confiarem ou delas receberam
.-:^----^À^-,_ r ,duuE5.

Art, 58. E incompatível com o decoro parlamentar, alem
l-;.ascs cieÍinidos no Regimento lnterno, o abuso das
:::'-,:cai vas asseguradas aos Vereadores ou a percepção,
::' esiês de vantagens indevidas.

Subseção Il
DA POSSE

Art. 59, A Cârnara Municipal reunir-se-á, em sessão
pi'eoa'atoria, a partir de 1.q de janeiro do primeiro ano da
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legislatura, para a posse de seus mernbros.
§ le A posse ocorrerá ern sessão solene, com qualquernúmero, sob a presiden"i".Á orO"JÃ"r,ierárquica, do Vereadorque tenha sido o úrtirno presidente Ja casa, ou o com maisternpo de vereança ou o nnais votado ou o mais idoso, que

;H::t,." 
na Íunção, no*"u,á rr-üãl"roo, para secreturiÀ, o

§ ae o vereador que deixar tomar posse na sessãoprevista neste artiq-o deverá taze-rc nainmeira reunrâo ordináriada primeíra rurüo r"gi.ür;;,'il'ifiroruoa sua soricitaçãopela rnaíoria absoluta Oos memnro.T, Carnu14
§ 3s No ato da possê, os Vereadores deverãodesincornpatíb*izar-se e apresentar decraração de seus bens,renovando_a, quando do termino do Ãandato, sendo ambas

il?|i:::t's 
ern pasta própria . oüpo*tu, ao conheci;;i"

§ 4e A perda do mandato, por inobseruância do dispostonestê artigo, será decraraoa'pero Éiesidente da cârnaraMunicipar' na forma prevista no'c"lir*nto rnterno da casa.

Subseção ilt
DAS'NCOMPATIBILIDAOES

Art. 60. Os Vereadores não p-oderão:
| - desde a expedição do diploma;
a) negociar, Íirrnar ou manter contralo com o Municípío,suas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia

ffin#[n:ffi:,!: êmpresas'o*"uiona'iu.J* *á-;;
b) aceitar ou

remunerado,inciusivXXes':ffJ:3,:rtili1".JJ,."#r;;;;
das entídades constantes da alínea anterior:

lí-desdeaposse;
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a) serproprietários, controladores ou diretores de empre§a

que tenha contrato celebrado com o Município ou nela exercer

a função remunerada;

b) ocuparcargo em comissão exercer funçáo de confíança

declarados ern ler de livre nomeação e exoneraÇão, nas

entidades referidas na alínea "a", do inciso l;

c) patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer

das entidadês a que se reÍere a alínea "4", do inciso I'

Art. 61. Perderá o mandato o Vereador:

I - que infringir quaisquer das proibições estabelecidas

no artigo anterior;

Il - cuja postura Íor dectarada incompatível corn o decoro

parlamentar;

lll - que deixar de comparecer, em cada Sessão

Legislativa, à terça parte das sessões ordinánas da Câmara'

salvo em caso cle licença, missão oÍicíal autorizada e nos casos

em que o Plenário aceite a justiÍicativa oferecida; ou a cinco

sessÕes extraordinárias regularmente convocadas e

assinadas Pelo vereador;

lV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos

previstos na Constituição Federal;

Vl - que soÍrer condenaçâo criminal em àentença

transitada em iulgado;
Vil- que deixar de residir no Município;

\rlll - que deixar de tomar posse, sem motivo justiÍicado,

oentro do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica.

§ 1e A extinção se veriÍica por morte, renÚncia, falta de

posse no prazo legal ou regimental, perda ou suspênsão dos

direitos políticos, ou por qualquer outra causa legal hábil'

§ 2q Nos casos dos incisos Í, ll Vl, Vll deste artigo, a perda

do mandato será clecidida por voto secreto de dois terços dos

rrembros da Câmara.
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§ 3e Nos casos dos incisos lll, lV, Vlll, a perda do mandato
será declarada pela Mesa da Câmara, de oÍício ou mediante
provocação de qualquer Vereador.

Art.62. Não perderá o mandato o Vereador:

l- investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário
de Ministério, Secretário de Estado ou do Município ou chefe
de Missão Diplornática têmporária;

ll - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem
ÍemuneraÇão, de interesse particular, bern como para cumprir
missão de caráter cultura no País ou no extêrior.

Parágrafo unrbo. Ocorrendo vaga e nâo havendo suplente,
Íar-se-á eleição para prêenchêla se faltarern mais de quinze
rneses para o término do mandato.

Subseção lV
DAS LICENÇAS

Art. 63. O Vereador poderá licencíar-se:

I - por motivo de saúde, devidamente comprovado;

ll- para tratar de interesse particular;

§ 1e Nos casos dos incisos I e ll, poderá o Vereador
reassumir antes que se tenha esgotado o prazo de sua licença:

§ 2e Para fins de remuneraçâo considerar-se-á como ern
exercício o Vereador licenciado nos termos do inciso l;

§ 30 O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal
será considerado automâticamente licenciado, podendo optar
pelo subsídio da Vereança;

§ 4s O afastamento para o desempenho de missões
temporárias de interesse do Município náo será considerado
como de Iicença e o Vereador faz ius à remuneração
estabelecida.
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Subseção V
DA CONVOCAçÃO DOS SUPLENTES

Art. 64. No caso de vaga, de licença ou investidura nos
cargos previstos no Art. 63, I Íar-se-á a convocação dos
suplentes pelo Presidente da Câmara.

§ íe O suplente convocado deverá tornar po§se dentro do
Waza de quinze dias, salvo rnotivo justo aceito peÍa Cârnara,
sob pena de ser considerado renunciante;

§ ? Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente
da Câmara cornunicará o Íato, dentro de quarenta e oito horas,
ao Tribunal Regional Eleitoral;

§ 3e Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior
não for preenchida, calcular- se- à o quorum em Íunção dos
Vereadores remanescentes.

Art 65. Cabe à Câmara dispor no Reglrnento lnterno, sobre
a eleição e composição da Mesa DÍretora, observando-se o
seguinte:

| - o mandato dos membros da Mesa Diretora será de
O2(dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleiçâo imediatamente subsequente;

ll - qualquer mernbro da Mesa poderá ser destituído, pelo
voto secreto da maioria absolutâ dos membros da Câmara
Municípal, quando faltoso, omisso ou ineÍiciente no
desempenho de suas funções, devendo o Ftegimento interno
da Câmara Municipal dispor sobre o pÍocesso de destituição
e sobre a substituição do rnembro desütuído;

lll - na constituição da Mesa será assegurada, tanto quanto
possível, a representação partidária, respeitada a
proporcionalidade dos partidos que participem da Casa;
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lV - na ausência dos membros da Mesa e suplentes'

assumirá a Presidência o Vereador com maior número de

legistaturas ou, rra t'ità a*tt"' o mais idoso dos O"=*l::::^

V - ocorrendo rraga na Mesa Diretora' a Câmara realizara'

Oentro Oe quinze diaã' elerção do substituto'

Subseçáo I

DAS ATBIBUIÇÕES DA MESA

Art.66' Cor'npete exclusirramente à Mesa da Câmara Mu-

nicrpal, alem de J;;;ü''ço*" estipuladas no regimento

'*"T: enviar ao Prefeito Municipal' com 30 dias de

antecedência ao término do prazo para entrega das Contas

Anuais d" g"tto. *l;ffiãü õoniut competente' as contas

do exercício antêrlor;

ll - organizar os serviços adrninistralivos e propor ao

Plenário proietos Je r"uotúçáo que criem' transÍormem e

exting am cargos' t *p*g* 
"'; 

tuneoe3 da Câmara M un icipal'

bem como a rixaçao oa Ietpectiva remuneração' observadas

as determinaçÓes legais; . ., ..-^)^t.ra nrír '

lll- declara' u perOa do mandato do Vereador' de oÍícto

ou pôr p,ouo*ça1ã;ffi';r dos mernbros da câmara'

assegura<1a un"'pi^ deÍesa' nos termos da lei e do Hegimento

lnterno, .speci"t'l*L"t* nãt 
'u"ot 

Oos nrts' 63 e 64 desta Lei

otn1liT 

",*oorar, 
de conÍormidade.com legistação federal e

e sta d u a r,' p,. op à"t J 
: 

; :; ry :f1 irli J""3Lh:1,: ãI'";
ãÃ"a*inhundo-a ao PreÍeito' par tnclu

do MunicíPio' r 1 ,, - 'r de
Parágrafoúníco,AMesadecidiráSêmprepormalorli

sêus iTlembros eÍetivos'
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Seção lV
DAS BEUNIÕES

Art. 67. A sessãp legislativa anual desenvoive - se de 1.e

de fevereiro a 30 de junhoe de 1.e de agosto a 15 dedezembro,
Í ndependentemênte de convocação;

§ 1c As reuniões marcadas para as datas estabelecidas
no caput serão transferidas para o primeíro dia útiÍ subseq uente
quando recaírem ern sábados, domingos ou feriados;

§ 2c A Câmara Municipal reunir - se - à em sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes e especiais, conforme
dispuser o seu Regimento lnterno;

§ 3s A sessão legislativa não será interrompida sem a
aprovação cios Projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Orçamentária Anual;

Art. 68. As sessões da Câmara Municipal deverão ser
realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento,
considerando-se nulas as que realizarem Íora deÍe.

Parágrafo único. Comprovada a impossibilídade de acesso
àquete recinto ou outra causa, poderão se realizadas sessões
ern outro local, por decisão da maioria dos vereadores.

Art. 69. As sessões da Cârnara serão sêmpre públicas.

Art. 70. As sessões da Câmara somente poderão ser
abertas com a presença de 1/3 de seus membros.

Art. 71. A sessão legisÍativa extraordinária será convo-
cada com 02 (dois) dias de antecedência pelo PreÍeito, pelo
Presidente da Câmara ou pela maioria dos Vereadores. em
caso de urgência ou interesse públíco relevante, devendo nela
ser tratada somente a matéria que tiver motivado a convocação.

Arl.72. Não poderão ser realizada mais de uma sessão
extraordinária no dia.

Art. 73. A Íixação dos dias e horários para a realização
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das sessões ordinárias, dentro dos períodos da sessão
legislativa, será regulada pelo Regimento lnterno, de

conÍormidade com as necessidades dos trabalhos legislativos.

Seção V
DAS COMTSSÕES

Ail.74. A Câmara Municipal tera comissÕes permanentes

e especiais, constituídas na Íorma ê corn as atribuiçÕes
deÍinidas no Regimento lnterno ou no ato de que resultar a

sua criação.

§ 1e Em cada comissão será assegurada tanto quanto

possível, a representaçáo proporcional dos partidos ou dos

blocos parlamentares quê participem da Câmara;
g 2e As comissões,.em razão da matéria -desua

competência cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma
do Regimento, a competência do Plenário, salvo se houver
recurso de 1/3 (um terço) dos membros da Cârnara;

ll - realizar audiências públicas com entidades da

sociedade civil;

lll - convocar Secretários Municípais ou ocupantes de

cargos da mesma natureza para prestarem inÍormações sobre

assuntos inerentes às suas atribuições;

lV - receber petições, reclamações, representações ou

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das

autoridades ou entidades públicas;

V .. solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

Vl - apreciar ações, políticas, planos, programas e prqetos
inerentes às suas atribuiçôes e sobre eles emitir parecer;

Vll - acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elaboraSo
da proposta orçamentária, bem como a sua posterior
execução.

Art. 75. As cornissões especiais de inquérito, que terão
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poderes de investigação prÓprios das autoridades iudiciais,
além de outras previstos no regirnento lnterno e serão criadas

pela Câmara mediante reqúerimento de um te1ço de seus

membros, para apuração de fato determinado ê por prazo ceúo,

sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao

ministério Público para que este promova a responsabilidade
civil ou criminal dos ínfratores.

Art. 76. Qualquer entidade da sociedade civil ou partido

político poderá solicitarao Presidente da Câmara que lhe per-

mita ernitir conceitos ou opiniões junto às comissões sobre

pro,[etos que nela se encontrem para estudo'
Parágrafo único. O Presidente da Câmara envíará o pedído à

respectiva cornissão, à qual caberá deferl-lo ou não, indican-

do, se Íor o caso, dia e hora para o pronunciamento e seu

tempo de duração.

Seção Vl

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Subseçâo I

D|SPOSçÃO GERAL

Art.Tl, O processo legislativo compreende a eÍaboração

de:

l- Ernendas à lei Orgâniça;

1l - leis Complementares;

tll- Leis Ordinárias;

lV - ResoluçÕes

V - Decretos Legislativos.

Parágrafo único. Lei Complementar disporá sobre a
elaboração, redação, alteração e consolídação das leis.
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Subseção ll

DAS EMENDAS À Lfl ORGÂNICA

Art. 78. A lei Orgânica municipal poderá ser emendada

mediante proPosta;

I - do PreÍeíto Municipall

ll - de um terço, no mínimo, dos membros da Cârnara

MuniciPal;

lll - da população subscrita por cinco por cento do

eleitorado do M unicíPio;

§ 1e A prop'osta de emenda à lei Orgânica Municipal será

ciscutida e votada ern dois turnos de discussáo e votação,

com interstício rnínimo de dez dias, considerando-se aprovada

quando obtiver, ern ambos, dois terços dos votos dos rnembros

da Câmara;

§ 2e Recêbida a proposta de Emenda formalizada em

Projeto de Lei o mêsmo será recebido pela Mesa Diretora que

o pú$icará no placard do Legislativo e aguardará por 1O(dez)

dias em secrekria por emendas que podem ser aprêsêntadas

porvereadores, pelo PreÍeito e porentidades civis constituídas

na formada Lei.

§ 4e Decorrido o prazo de emendas, o Projeto e as

êmendas, se houverem, serão encaminhados à Comissâo de

Constituição, Justiça e Redação para parecer em 15 (quinze)

dias.

§ 5e Apresentado o parecer o Projeto de Lei, as emendas

" 
o [rr"""t da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

será inctuído no Ordem do Dia da prirneira Sessão Ordinária

subseqüênte para apreciação e votação em primeiro turno'

§ 6e Passada a primeira votação não caberão mais

"*end."" 
ao Projeto de Lei, salvo as que se destinem a corrigir

erros de graÍia e correlatos'

§ 7P Aprovada a emenda esta será promulgada pêla Mesa

da Cârnara, com o respectivo número de ordern'
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§ 8c A Lei Orgânica Municipal náo poderá ser emendada

na vigência da oecrelJçao áá Ê=t'uo de SÍtio' de estado de

DeÍesa ou de lnterv"nçâo do Estado no Município;

Subseção lll
DAS LEIS

Art. 79. A intciativa das leis complementares e ordinarias

cabe a qualquerve;;il; ôámissão da Cârnara' ao Prefeito

I'.",1unicrpal e aos tiJàJaot' na Íorma e nos casos previstos

nesta Lei Orgânica'

Afi. 80- Çontpete privativamente ao Preteito a iniciativa

das leis que disPonhanr sobre:

I - a organização administrativa' as matérias orçamentárias

e tributarias e os serviços públicos;.

ll-osservidorespÚblicosmunlclpars'seuregimeiurídico'
a criação e o provinrento de cargos' empreqos e Íunções na

administraçã" di;;;:' ;utãtq'iã'. t fundacional do Poder

Executivo, o *tiun'itúáOe' a fixação e atteração de

:emuneraçáo; :-ã^^ ^ ^wrinnã^
lil * a criação, a estruturação' as atribuições e extinçáo

ios orgãos pÚblicos da administração municipal;

lV - criaçáo 
" 

oúun'"çáo da Defensoria Públicalúunicipal

e seus servidores;

rr - guarda municipat, seu regime lYt]1'::fl:vimento 
de

cargos f, romoçoes, estabilidade e rernuneraÇao'

Farágrafo Ú;l* Não será admitido aumento da despesa

preiiista no, p'oiJú'Ju ini"iutiuu do PreÍeito' ressalvado o

cisposto no Art' -1Hi§ã';4e' da Constituição da Repúbtica'

An' 81 A iniciativa popular sera exercida pela apresen-

açãc, à cama'a üinitii"r'ot proieto de lei subscrito por' no

"níntnro, .in"o poi't*nto o'* eieitores inscritos no Município'

ccntendo u,u'nio de interesse especíÍico do Município' da

crcade ou de bairros'
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§ 1e A proposta popular dev91á ser arliculada' exigindo-

.* pãr* o sãu ieceoimenlo pela Câmara' a identiÍicação dos

assinantes,rnedianteindicaçãodonúmerodorespectivotítulo
eleitoral, bem como a ceniião expedida pelo orgão etgitor3l

competente, contendo a informação do número total de

eleitores do M unicíPio;

§ 2o Os projeios de lei apresentados através da iniciativa

popiro *"ráo inscritos prioiitariamente na ordem do dia da

Câmara;

§ 3e Os proietos serão discutidos e votados no prazo

rnáximo de quarenta e cinco dias' garantida a deÍesa em

ôi*nát.io pol um dos cinco primeiros signatários;

§ 4e Decorrido o prazo do parágraÍo. anterior' o projeto irá

automaticamente pà,u " 
votação' independentemente de

pareceres:

§ 5e Náo tendo sido votado atê o encen'T"l:" 9::::::
Legütãtlva, o proleto estará inscrito paruavotação na se§sao

seguinte da mesma legislatura ou na primeira sessão da

legislatu ra subsequente'

Art. 82. São objetos de leis complernentares as seguintes

matérias:

l- Plano Diretor;

I I - Codigo Tributário Mu niciPal;

lll- CÓdigo de Obras;

tV - Código de Posturas:

V- Codigo de Zoneamentol

Vl- Codigo de Parcelamento do Solo;

Vtt- Código de EdiÍicações;

Vttl- Regime Jurídico dos Setvidores;

lX - Codigo de Segurança contra Incêndio e Pânico'

Parágrafo único. As leis complementares exigem para a

*r, ,prJr*çáo o voto favorár''el da maioria absoluta dos
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membros da Cârnara, asseguradas às regras estabelectdas

na votação das leis ordinárias.

Art.83. Não será admitido o aumento da despesa previs-

tas nos projetos quê versem sobre a organização dos serviços

adrninistrativos Câmara hll u nici pal.

Art. 84. O PreÍeito enviará à Câmara Munícipal projetos

Ce lei de sua iniciativa e poderá solicitar urgência para

apreciação.

§ 1e A solicitação prevista no caput deste artrgo deverá

ser apreciada pela Câmara dentro de, no máximo, quarenta e

cinco dias, contados da data do seu recebimentos;

§ 2s Esgolado o prazo prescrito no parágraÍo anterior sem

deljberação pela Câmara, será êsta incluída na ordem do dia,

sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos,
até que se ultime a votação. ;

§ 3e O prazo estabelecido no prêsente artigo não corre

ei-n período de recesso da Cârnara e nem se apíica aos
projetos regulados em lei complementar.

Art. 85. O proieto de tei-aprovado pela Câmara será, no
prazo de dez dias úteis, env-iado pelo seu Presidente ao
Preíeito que, coÍ'lcordando, o-sancionará no prazo de quinze

dras úteis.

§ 1q Decorrido o prazo de quinze dias Úteis, o silêncio do

P'efeito irnportará em sanção,

§ 2e Se o PreÍeito considerar o projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total

ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteÍs, contado da

data de recebirnento, e comunicará, dentro de quarenta e oito

horas, ao Presidente da Cârnara os motivos do veto;

§ 3, O veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, de parágraÍ0, de inciso ou de alínea;

§ 4s O veto será apreciado no prazo de trinta dias, contado
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do seu recebimento. com parecer da comissáo competente

ou sem ele, em uma unica discussão e votação;

§ 5e O veto sonrente será rejeitado pela maioria absoluta

dos Vereadorês, mediante votaçáo secreta;

§ 6e Esgotado sem deliberação o prazo prevista no § 4'e

deste artígo, o veto será colocado na ordem do dia da sessâo

imediata, àobrestadas as demais proposiçôes ate sua votação

final;

§ 7e Se o veto for rejeitado, o proleto será enviado ao

PreÍeito, em quarenta e oito horas, para sanção e publicaçâo;

§ 8e Se o Prefeito não sancionar publicar a lei nos prazos

previstos, e ainda no caso de sanção tácita, o Presidente da

Câmara a Promulgará e Publicará;

§ 9e se esse não o Íizer no prazo de quarenta e oito horas,

caberá ao Vice-Presidente obri gatoriamente Íazê-lo;

§ 1É A manutenção do veto náo restaura matéria suprimida

ou modificada Pela Câmara.

Art. 86. A matéria constantê de proieto de lei reieitado

somente poderá constituir obieto de novo projeto, na mesma

sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos

membros da Cârnara.

Art. 87. A Resolução destina-se a regular matéria político-

administrativada Câmara, de sua competência exclusiva; não

dependendo de sanção ou veto do PreÍeito Municipat'

Art. 88. O Decreto Legislativo destina:se a regular matéria

de competência exclusiva da Câmara que produza eÍeitos

externes, não dependendo -de sanÇáo ou veto do Prefeito'

Art. 89. O Processo Legislativo das Resoluções e «Jos

Decretos Legislativos se dará conÍorme determínado no

Regimento lntêrno da Câmara, observando no que coube( o

disposto nesta Lei Orgânica.
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Seção Vll
DA REInUNERAÇÃO DOS AGENTES POLíT|COS

4d.90. A rêmuneração do PreÍeito, do Vice-PreÍeito, do
PresÍciente da Câmara e dos Vereadores será fixada pela
Câmara lúunicipal no último ano da legislatura, até trinta dias
aitês da eieição municipal, vigorando para a legislatura
siosequente. observado o disposto na ConstÍtuição Federal
: Estadual_

Art. 91. I{a falta de Íixação da remuneraçáo do prefeito,
:o Vice-PreÍeito e dos Vereadores, na forma do Art. g1,
p:evalecerá a do mês de dezembro do último ano da legislatura,
atu al r zada. moneta ria me nte pelo índice oÍicial de correção.

Art. 92. A teiÍixará de indenização de despç$as sob Íorma
de diaria co_m objeÍivo rle cobrir despesas do pref_eito, Vice-
PreÍeilo e Sec_retárLos, quando -em missão ou diligência
-earLZada para atender a interesse público justificado.

Farágrafo unico. A indenização de que trata este arligo
.ãc sera considerada como rernuneração.

Sessão Vlll
DA FTSCAL|ZAÇÃO CONTÁBIL,

FTNANCETRA E ORÇAMENTÁRm

Art.93. Observados os princípios e as normas da Consti-
t-:ição da República e da Constituição do Estado, a fiscalização
contabi l, f inancei ra, orçame ntária, operac[onal e patrímoníaÍ do
\1unrcípio e das entidades da administração direta, rndireta e
fundacíonal, quanto à legalidade, Iegitimidade, econornicidade,
aplicação dos recursos e das subvenções e renúncia de
receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante
controle externo, e pelos sisternas de controle interno de cada
Poder.
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§ Ís O controle externo a cargo da Câmara Municipal será
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios,
que ernitirá parecer previo, no prazo de sessenta dias de suâ
apresentaçáo, sobre as contas mensais e anuais do Município.

§ 2e Somente por decisãode dois terços dos membros da
Câmara Municipal deixará de pr:evalecer o parecer.prévjo
emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sqbre as
contas do Prefeito.

§ 3e As contas a.nuais do Prefeito Íicarâo no recinto da
Câmara Municipat durante sessenta dias, anualmente- à
disposição de quatquer contribuinte, para exarne e apreciação,
o qual poderá questionar-lhes a legÍtimidade, na forma da lei.

§ 4s A Câmara Municipal não julgará as contas antes do
parecer do Tribunal de Contas do Municípios, nem antes de
escoado o prazo para exame pelos contribuintes.

5 5e As contas da Câmara Municipal integram,
obrigatoriamênte, as contas do Município.

§ 6e As contas relativas à aplicação de recursos
transleridos pela Uniâo e pelo Estado serão prestadas na forma
da legislação pertinente a cada esÍera de governo, podendo o
Municípío suplementar êssas contas, sem preju[zo de sua
inclusão na prestação anual de contas.

§ 7e Os responsáveis pela aplicação ou guarda de valores
públicos prestarão contas de conformidade com as normas
baixadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios.

Art.94. Os Poderes Legislativo e Executivo rnanterão, de
forrna integrada, sisterna de controle interno com a finalidade
de:

I - avaliar o cumprimento das rnetas previstas no Plano
Plurianual e a êxêcuÇão dos programas de governo de do
Orçamento do Município;

ll- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto
à eficácia e eficiência da geslão orçarnentária, Íinanceira e
patrimonial nos orgãos e entidades da administração municipal,
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ffi[ffI" 
da aplicação de recursos púbricos por entidades

lll- exercer o controle das operaçôes de crédito, auais êgarantias, bem como dos direitos * ür"rn. do MunicÍpio;

,..,,i,y.,"iXiíar 
o controte externo no exercício de sua missão

§ 1e O orgão. resp_onsável pelo controle interno dorxecutivo e a Auditoria GeraiOã rriÃrcipio.
5 2e Os responsáveis pelo contÀte inlerno, ao tornarernconhecimento de quatquer irr"grü;;;oe ou itegalidade, detacarãc cjência ao rrjbunat d" ó;;r;;;;s Municípios.
§ 3q eualquer. cidadãc, partido potítíco, assocÍaçâo ousrndicato, é parre tegítima ú;;,';; ãr*, da lei, denunciarirreguÍaridade perante o Tribunaroe cãntas dos Municípios.Art. 95, A Comíssãopermanenlea queaCamara MunÍcipalatribuir competência.fiscatizaOr* Lante de indícjos dedespesas nâo autorízadas. ,iíiá !ue son a forrna de'nvestimento não programados ou de suÀsícjios nâo aprovados,sr.trcrtará ao ,*"ponsaver peÀ JÃiã"u or" no prazode 0sic nco) dias úteis preste es"tarecimlnlás sonre a mesma.. § 1e Não prestando os esclarecímento solicitados ou os'azendo de Íorma omissa o, inu"i,Oi.ã a Comlssão emitirápai'ecer e encarninhará o assunto áo õünario;

§ 2e Em votação única com *urri, absoluta, ó plenáriopcderá sustar a despesa efetuada, 
"oruni"rndo ao Tribunalde Contas a decisão em 05 (cinco) dias.

Art.
funçÕes

CAPíTULO III
DO POOER EXECUTIVO

Seçâo I
DO PREFEITO MUNICIPAL

96- O Poder Executivo é exercido pelo preÍeito, cornpolíticas, executivas e administrativas
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Art. 97. O.p refeito e o Vice-preÍeito serão eleitos pelovoto direto, universal 
" """r"io]numa só chapa, em pleitosirnurtâneo, dentre cidadaàs ;;;;" de vinte e um anos, nogozo dos direitos. polítícos, oúseruuOas as condiçÕes deeregíbiridade previstas 

"" 
Àn. i i, oãconstituição oa Repuotica,para um mandato de quarro uno", 

"o*i,iJ" là_l*rlT.parágrafo único Será considerado eleito prefeito ocandidato que, regístruoo porÉãn]oo po,rri"o, obtiver maioríaabsoluta de votos, não comput;;.;o" em branco e os nutos,obedecídas as oisposíçõe.i_àrj" ,,gentes à época de cada

Art' gg' o preÍeito e o Vice-prefeito tomarão posse no dia1,q de janeiro do ano subsequeni* 
"o 

Ou eleição, em sessãosoíene da cámara rraunicipaiãu, J"i*t, nâo estiver reunrda.

ffJilff ;:L"Ji:trJ:fl ;',:h1i-Tpetente,ocasíáo;;;:,:
"Prorneto cumprir a Conslituição Federal, a ConstiturcaoEstadual e a Lei olOaiica Vur,.,oã, J'_ervar as Íeis, promovero bem seral dos munícipes 

";;#;:"Jil:"":1";:i:i. _da democracia, da r es i ti m i Jao; ;;;;dJãrn"Job i nsp i raçâ o
g te Se até o dia i 0 de janeiro, o ràr",roou o Vice_preÍeito,salvo motívo de Íorça maiordevid"runr" cornprovado e aceito

5::1,?;ilJ:i'funióioar' 'ã" *;;;Jmioo o ca-ràã]ão" .1,.,

§ 2e Enquanto 
1â3 

ocorrer a posse do prefeito, assurniráo cargo o Vice_prefeito, e rr, fufr, 
", impedímento deste oPresidente da Câmara Municipai-

§ 3e No ato da

" . úi""_p"rJtjva 
FosSe e ao término do rnandato, o prefeito

quat será trrn""ritl'1o-declaração 
pÚblica o. .-r. ;.;;: .

MunicipJ, ;ffir,: em livro Fróprio arquivado na câmara
público. Jas e atas e disposta uo "ontlJil;i,
, s 4c O Vice-prefeito, atém de outrarorem conrerídas pàru con"i_r,nã" ã.?XilHiH:*[ ll:44 Lei Qrgin;m do Municípro de Lajeado Novo - MA
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Orgânica, auxiliará o^p1eÍ9ito., quando for convocado paramissôes especiais, e poderá, sem perda de mandato emediante autorização da Câmara, 
"=tuOruf 

ou federal.
Art. 99. Em caso de impedimento do prefeito e do vice-Prefeito, serão chamados á" ._"r"i.lo_ do pr:der Executivo,sucessivamente, o presidente e o vice-presidente da câmaraMunicípal.

. Art. Í00. Vagando só.o cargo de prefeito e Vice_prefeito,iar-se-á ereição noventa d;as oãpois de aberta u J,ti*r-rug*,para completar o período dos antecerror*".
§ 1e Ocorrendo a vacáncia no terceiro ano do período degoverno' a ereição para ambos os cargos será feita trinta dias

,.x?L"J:i,? 
aberra a úrtima ;ü",.,;; câmara Municipat, na

s 2e Ocorrendo a vacância no últjmo ano do período degoverno, serão sucessÍvam"nt" 
"Àárados 

para exercer ocargo de prêfeito, o president* 
" 

o úi.ã-presidente da câmara.
A,,' 101' Em trinta dias antes do encerramento do mandatoc PreÍeito deverá preparar, para entrelar ao sucessor, se forc caso. e para publicação imediata, ,.àtutOrio d;;iü;ã; ;,Acministração Munitip"l qrã'iol,"ru, entre oLtras,r r f ormaçÕes atualizadas sobre:
| - dívida do Município, por credor, com as datas dosrespectivos vencimentos, inclusíve oãloirioa" a tongo prazoe encargos decorrentes Oe operaçõ*si* creOito, informandosob re a capacicjao:^dl eorNi"iirçà"u 

u nicipai em reatiza roperações de credito de qualquer rãJ,]r*.r,
Jl - medidas nêcessárias à regularizaçâo das contasmunicipais perante o Tribunald"di.; dos Munícípios;ill-. prestações de contas, de convênios cerebrados comorganismos da União e.do Estado, tã*".o*o do recebimentode subvenções ou auxílios;
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lv - situação dos contratos com concessionárias epermissionárias de serviço público;
V - estado dos de obras e serviços em execução ou

apenas formarizados, iníormando sobre o que foi reariiado epago e o que há por executar e pagar, com os prazos
respectivos;

vr - transferências a serem recebidas da união e doEstado por força de mandarnento constitucional ou de
convênios;

vll - projetos de rei de iniciativa do poder Executivo emcurso na Câmara Municipal, para permitir que a nova
administração decída quanto à conveniência de rhes dar
prosseguimento, acelerar seu andamento ou retorá{os;

Vf ll - situação dos servidores do Município, seu custo,
quantidade e órgãos em que estão Íotados e em exercÍcio.

Art- 102. são crimes de responsabiridade do preÍeito os
atos assim deÍinídos em leifederal.

Parágrafo único. O prefeito será julgado nos crimes
comuns e de responsabiridade pero Tribuáar de Justiça do
Estado.

Art. 103. São inÍrações político-administrativas os atos
do Prefeito definidas nesta Lei orgânica e nas demaís teis.

Parágrafo único, peta prática de iníração político-
administrativa o prefeito será jurgado perante a câmara
Municipal.

Subseção I

DAS ATRTBUçÕES DO PREFE|TO

Art. 104. Compete privativamente ao prefeito:
I - representar o Município em juízo e fora dele;
ll - exercer a direção superior da Adminístração púbrica

Municipal;
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lil _ ínicia
prevísros ;"1: ?5'?[:-""*Íe.sislativo, na Íorma e nos casos

lV _ san, .

ar.rrovadas p.fl"if:^promulgar 1-,tazer pubricar as reis
para sua r,", 

"Í.x,il3:u " "*,"dir decretoJ;;il;entos
V _ vetar projetos de lei, total o

=* 
il; ; m; gnT:ffi l;,if #:r, r='["T ::;" prevís,.

o :ça,n e n ro A nuar oo v u n i I ç;"" ; E,j;T;,?JI"1I" ^ 
tá rías, o

",... 
rltãff jjinrar an uatmári*,i can",a ra Àd u n icipal rerarório

a,o sesuin" ;#::-,,;tj:rJ,:ff j:,1*i*.i,*!ã" o;," 
"municipais em execução; las obras e dos serviços

". 
*,uJ,hl!-§il :^::,': a orsa n izaçi: q o Íu ncÍoname nro da

IX * comparrunlctPal' 
na Íorma da lei;

,v,nicipal #,"":::H; ;"J:l"J;Jrrno de soverno à câmara

:Jf ü::ffi :tffi ,",,T;ff;iJJ:X,[i 
j,::".X,ffiH:11

,,r.ã ü:?::T'"IYaÍmente, 
à câmara Municipar, dentro doanierior: -cntas do Municípjo reÍerentes ,o *^"rJ"io

Xl _proverer
xll -- decreruextinguir 

os cargos, na forma da lei;
necessidad" ou ,*1,i3t:T9t legais, 

.desapropriaÇâo por
x r r r _ 

" ", 
*,,, I H,i,ÊlT :,;H :, 

i n te re ss e s ol", ãr]
contratos com entid"o.- on"#tt 

entidades públicas e

::j["'_Ê;:r;:::ii[ffifi,,, 
0 "' a r e a, i zaçã o de

"t'tJ.?t 
informações sorjcitadas ' dentro de quinze dias

", 
ui,Li,.Jffiila Fu*blicaÇão mensardos baranceres fínanceiros

;,,;"rsí,L;*-;il"",';:Tff :T.;,,,Xi:ll;:;H,;ífr
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XVI - eÍetuar.o repasse previsto no Art. 2g-A da Consti-tuição Federar, ate o dia eoivintey áã cada mês o Íazendo emvalor exato, sob pena de responsaU,tiOaOe; 
- - - '---. 'vü

xv'- soricitar o auxrrio das forças porícíais para garantiro cumprirnento de sêus atos, bem càrno fazer uso da GuardaMunicipal, na Íorma da lei;
XVíll - decretar calamidade públíca quando ocorreremfatos que a justifiquem;
XIX - fixar as tarifas rjos serviços públicos concediclos epermítidos, bern como daqueles exptorados perà-ÀrõrloMunicÍpio, conÍorme crítérios estaberecido, nã-rãgi;rãia"municipal;

XX - superintender a arrecadação dos tríbutos ê preços.bem como a guarda e a apricaçao á, ,ec*ita, autorizando asdespesas e os pagamentos, dentro das disponibiridadesorçamentárias ou dos créditos autorizados pela CaÁurul-
XXI - apiicar as multas previstas na tegislação e noscontratos ou convênios, bem como relevá_las, na forma da lei;
XXll- resolver sobre os requerimentos, as reclamaçôesou as representaçÕes que lhe forem dirigidos; -r-
Xxlll - nomear e exonerar os secretários, dirigentes deautaleujas, fundaçõe: 

:y :*presas púbticas do ü;rl;ip;r,sendo bem como os titulares de cãrgos ou funçoes deconÍiança ou comissão;
XXIV - apresêntar as contas ao Tríbunal de Contas doEstado nos prazos e na forma porele estabelecidos, enviandocopia das mesmas à. Câmara fvfrni",páf ,o praze de 05(cinco)dias úteis de sua entrêga:
XXV - prêstar contasda aplicação dos auxÍlíos federais eestaduais entregues ao Município, na Íorma de leÍ.
Parágrafo único,.O prefeito poderá delegar a atribuiçáoprevista no inciso XIll deste artigo, podendo a qualquerrnomento avocar a si competência ãelegada.
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Parágraío único. Ao Vice-prefeito aplica-se o dispostoneste artigo.

Art. I0g. E vedado ao preÍeito assumír, porqualquerforma,
compromissos financeiros para execução de programas ouproietos após otérmino do seu mandato, nâo previstãs no Éiuno
Plurianual"

. § 1e O disposto neste artigo nâo se aplica nos casoscomprovados de calamidade pública.
§ 2q São nulos e não produzirão nenhum eÍeitos osempenhos e atos praticados em desacordo com este ariígo,sern prejuízo da responsabilidade do prefeito.

Seção I
DOS AUXILIAHES DIBETOS DO

PREFEITO MUNICIPAL

Art. 110- o prefeíto, porintermédiode reimunicipar, estabe-lecerá as atribuições dos seus auxiriares diretos e dos
adrninistradores regionais, definido-rhes competêncía, deveres
ê responsabilídades.

Art' 111. Os auxiriares diretos do preÍeito são soridarr-
arnente responsáveis pelos atos que assinarem, ordenarern
ou praticarern.

Art. 112. Os auxiriares diretos do prefeito deverão fazer
declaração de bens no ato de sua posse ern cargo ou função
piública municipal e quando de sua exoneração.
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pessoa ]urídica, salvo se' ne§ses casos' a atividade

preponderantê do aJquirente f::^u,:?Tpra e venda desses

hens ou direitos, tocaião de bens imÓveis ou arrendamento

úercantil;

. f f - compete ao Município da situação do bem'

§ 3e Em relação ao imposto previsto no inciso lll do caput

Oestã adigo, cabe à leicomplementar:

| - ílxar as suas alíquotas máximas e mínimas;

ll-exctuirdasuaincidênciaexportaçÕesdeserviçospara
o exterior-

lll - regular a Íorma e as conciiçôes como i=:i?1:"'

incentivos e benefícios íiscais serão concedidos e revogados'

Art. 115. As taxas so poderãoser instituídas por lei' em

r azáodo exe rc í ci" O Jõ"0-" I Já. pot íci a ou pe I a u til i zação eÍetiva

ou potencial dos ""'Iiço" 
públicos' específicos e divisÍrreis'

prestados uo 
""nt'iulinte 

ou postos à disposiçáo peto

MunicÍPio- -:^ ^^ nnâ
Parágrafo unico'Paraa cobrança dê taxas' não se poderá

tomar como nur* 
jJ""r"rtá 

" 
qr" tenha servído para incidência

dos imPostos'

Art- 1 1 6' Sera cobrada contri buição de melhoria decorrente

de obras Púbticas'
Pará'grafo único' A lei poderá estabelecer criterios e fo'rmas

espec íf icas p 
""'ã íugãÃ?*9 d-a contribuição de rne I h o ri a'

observando- se-as ãondições sócio - econômicas do

ót"pti"tátio do irnóvet beneÍiciado'

Art. 117' Pertence aos MunicíPios:

I - o produto da arrecadação d,o imoosto da União sobre

renda * pr,ou"nto"lã q"rquer natureza' incidente na fonte'

sobre ,enoiment"J"-Juôàt, a qualquer título' por eles' suas

autarquias e pelas ÍunJações que instituírem e mantiverem;

ll - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do
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Sessão ll

DAS LtMtrAÇÕeS DO PODER DE TRIBUTAR

: Art. 12í. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas
ao contribuinte, é vedado ao Município:' 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

ll - instituirtratamento desigual entre contribuintes que se

e.ncontrem em situação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profissional ou função por

eles exercida, independentemente da denominação iurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;

lll - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início

da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício Íinanceiro em que haja sido
publicada a leique os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data ern que haia

sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o

drsposto na alÍnea b;

lV - utilizar tributo com eÍeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bêns,

por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais,
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilizaçáo de'vias
conservadas pelo Poder PÚblico;

. Vl- instituir irnPostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos pafiidos políticos,

inclusive suas Íundações, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituiçóes de educação e de assistência
social, sern fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
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d) livros, jornais, periodicos e o papeldestinado a sua im-

pressão. .. r _,1..r^ô

§ 1n A vedação do inciso lll, b' não se aplica aos tributos

previstos nos arts. t+g, t, 153, l, il, tV 
"V; 

e 154' ll; e a vedação

co inciso lll, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts'

148, l, 153, l, ll, lll e V; e 154, ll' nem à fixaçáo da base de

caiculo dos impostos previstos nos arts- 155, ltl, e 156' l' todos

ca Constituição Federal;

§ 2e A veciaçáo do inciso Vl, "4", é extensiva às aularqutas

= 
as-íundações ínstituídas e mantidas pelo Poder Público' no

tLe se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços' vinculados

a siles íinalidades essenciais ou às delas decorrentes"

§ 3e As vedaçÕes do inciso Vl, "a"' e do parágraÍo anterior

.ác se aplicam ao patrimÔnio, à rend.a : u*:-1:?:.u'
re ac,onados corn exploração de atividadês economrcas

regicas pelas normas apticavlis a empreendimentos privados'

'tt er'r que haja contraprestação Ôu pagamento de preços ou

:arrÍas peio usuário, nem exonera o promitente comprador da

:orrgaçáo de pagar imposto relativamente ao bem imovel-

§ 4e As vedaçÕes expressas no.inçiso Y': 1'li11t-,,1,' "'. **p,"endem somente o patrimônio' a renda e os seÍvlÇos'

'e acicnados com as finalidades essenciais das entidades

relas mencionadas-

§ 5t A lei determinará tnedidas para que os consumidores

se,a:r esclarecido§ acerca dos impostos que incidam sobre

^je-cadorias e serviços

§ 6e Qualquer subsídio ou isençá9' red.ug,áo d:-bi:t^|"
calcJto concessão de credito presumido' anistia ou remlssao'

'e'ativos a impostos, taxas ou contribuições' so poderá, ser

ccncedido mediante lei específica' ÍederaÍ' estadual. ou

municipal, que regule exclusivamente as materias acima

enutneradas ou o cãrrespondente tributo ou contribuição' sem

preiuízo do disposto no Art' 155' § 2'a' Xll' g da Constituição

Federal;
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§ 7n A lei poderâ atribuir a sujeito passivo de obrigaçáo

tributária a condição de responsávet peto pagamento de

irpo.to ou contribuiçáo, cuio fato gerador deva ocorrer

posteriormente' assLgurada a imediata e preferencial

I;Jnriçá. áa quantia pa-ga, caso náo se realize o Íato gerador

presumido.

Art. 122. Nenhum contribuinte será obr:igado ao pagamento

de qualquer tributo lançado pela Prefeitura' sem prevla

notiÍ[cação,
g 1e Consiciera-se notificação a entrega do aviso de lan-

çamánto no domicílio Íiscal d-o contribuinte' nos termos da

legislaçáo federal Pe rtinente'

§ 2e Do lançamento do tributo cabe recurso aos Órgão de

julgàmento do tontencioso administrativo' assegurado para

sua interposição o prazo de quinze dÍas' contados a partir da

notificaçâo-

Art.123'oPoderPúblicoMunicipalÍicaráobrigadoa
íornêcêr, em têmpo hábil, as intormaçõe§ e os esclarecimentos

que se Íizerem necessários, sempre que solicitados..por

üu"tqr"r.ontribuinle, entidade sindical' civil e partido político'

Ar7.124. E vedado aos Municípios estabelecer diferença

tributária entre nens à serviços, de qualquer natureza' em razão

de sua Procedência ou destino'

56

CAPíTULO II

DAs FINANçAS PÚBLIGAS MUNlclPAls

Seçáo I

Dos oRÇAMENTOS

Subseção I

DlsPoslçÕes cenRts

Art.'125. São vedados:
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual;

ll -a reallzação de operações de créditos que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas
rnediante créditos suplementarês ou especiais com finalidade
oi"ecisa, aprovados pelo Poder Legislativo, por rnaioria absoluta;

lll - a vinculação de receita de irnpostos a órgão, fundo ou
iespesa, ressalvados a destinação de recursos para
ranutenção e desenvolvirnento do ensino, a prestação de
garantias às operações de creditos porantecipação da receita,
alem da destinação de recursos para a ciência e tecnologia;

lV - a abertura de crédito suplementaÍ ou especial sem
previa autorização legislativa ê sem índicação dos recursos
correspondentes;

V - a transposição, o remanejamento ou transÍerência de
'ecLrsos de uma categoria de programação para outra ou de
-;n orgão para outro. sem prévia autorização legislativa;

Vl - a concessão ou utitização de créditos ilimÍtados;
VII - a utílização, sem autorização legistativa específica,

ie recursos do orçamento íiscal e da seguridade social para
sr,pnr necessidades ou cobrir def icit das empresas, Íundaçôes
e Íundos:

Vll - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem
c revia autorização legistativa.

§ 1e Nenhum investimento cuja execução ultrapassar um
ev'ercício financeiro poderá ser iniciado sern previa inclusão
:c Plano Plurianual, ou sem lei que autoríze a inclusão, sob
pena de crime de responsabilidade.

5 2e os creditos especiais e extraordinários terão vigência
no exercício Íinanceiro em quê forem autorÍzados, salvó se o
aio de autorização for promutgado nos úrtimos quatro meses
caquele exercício, caso em que , reabertos nos rimites de seus
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício finan-
ceiro subsequente.
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§ 3e A abertÚra de credito e-xtraordinário somente sêra

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgêntes'

como as decorrentes de guerra' comoção interna ou calami-

dade públicu, on'"*ããã ã oitp'*o na ôonstituiçâo Federal e

Estadual.

§ 4e Uma vez iniciadas a§ obras' proietos ou programas

de que trata este ";i;;;;à" 
poderão ser interrompidos antes

de seu término- 
s do Munrcípio e dos

§ 5c As disPonrbilidades de catxa

órgãos, entidades.;;G;-- p:t tP mantidos ou controlados

serão depositada- -rn i"ttit'içóes Íinanceiras oÍiciais'

AÍt- 126. A concessáo de qualquer vantagem ou aumento

de remuneração, ; *dil; a admissáo de pessoal' a qual-

quer título, pelos ilàffi;;Jã?o**' administração d,reta

autárquica, t,nouoãnàt e indireta' so,-poderá ocorÍer se hou-

ver prévia ootuça"o"à'iÃentatia suÍiciente para atender as

proieçôeso"ouui*luXffi-;-=:9,,?iX="1"Jff :'ffi ;Í:"X
deóorrentes, com autorização especllrca I'Í,inI"I".; 

,; 
"Orçamentárias, ressalvadás as empresas públicas e as socl-

edades de economia mista'

Subseção ll

DA VOTAçÀO Dó ORçAMENTO

Art- 127' E da competência do Poder Executivo a iniciati-

va das t*i" o'ç*iãntaiiu' e das que abram créditos' fixem

vencimentot " 
*;"t;';;n!i"=i",ry1dores públicos' concedam

subvenção "" ";ii;;u'' 
de qualquêr modo' autorizem' cnem

ou aumentern a despesa a pública'

Art' 128' Leis de iniciativa do Poder Éxecutivo estabele-

ceráo o Plano;li';;;';i' ãs Diretrizes orçamentárias e os

Orçamentos Anuais'

§ 1e A U"i q'" in*tituir o Plano Plurianual estabelecerá' de
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Íorma setorial, as dirêtrizes' objetivos e metas da administra-

ção municipal para;;;-;t de capital e outras delas de-

correntes e paiAas relativas aos programas de duraçáo con-

t'^'Ti; 
A Lei de Diretrizes orçamentárias compreenderá as

meras e prioridad;1;;;nistração pública municipal' in-

cluindo as despesas-oe capitat p-ara, o exercício financetro

subsequente, orienlir;; ;lá;t'àa? d? lei orçamentária anu-

al, disporá sobre #;;t;ô;; nL tegi=tacáo tributária esta-

beiecerá a políticaiJ apiicaçao das agências oficiais de fo-

mento. ^ ^^ nrâ7ô í)Í

§ 3e O Poder Executivo publicará na Íorma ê no prazo prê-

visto em teio retatâ;;;ffi;Jo da execuçáo orçamentária'

§ 4e Os planos e pro-grâmas munrcipais globais e setori-

ais, previstot n*ú uái O-rgánica' serão elaborados em con-

cordância com o PIai; Éríiunuut e apreciados pela câmara

MuniciPal.

§ 5e A Lei Orçamentária compreenderá;

l- o orçamento fiscal reÍerentê aos poderes do Município'

seus fundo,, O'gáo' áãntidades da administração direta' au-

tárquica, fundacional e indireta' assegurando dotaçÕes a se-

,",i r"Put.adas ao Poder LegislatÍvo;

ll - o orçamento de investimento das ernprêsas-em que o

MunicÍpio, oi'*tu o'iilJirãtamente' detenha a rnaioria do capi-

talrrolante;
lll - o orçamento da administração direta ou indireta' bem

ccrnoosr'noo""á'J'tundações'iÀstituídasemantidaspelo
Poder Público'

§ 6e O proleto de Lei Orçamentaria será acompanhado de

d e mon st rati'o'áon uf Oo eieito sobre as receitas deco rrentes

ce isençoe., un:'Já'' iÀmissoes' subsídios e beneÍícios de

o aiur ezaÍi n ancei ra' tri butár'i a e c reditíci a'

§ 7e A Lei Orçameniária Anual não conterá drspositivo
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estranhoàprevisãodareceitaeàfixaçãodadespesa'nãose
incluindo na proibição, autorização para abertura de créditos

suplementares ê contração de operações de crédito' ainda

que por anteciPação de receita.

, § 9e A elaboração, organizaçáo e vigência do Plano

Pluúnual, da Lei âe Diretrizes Orçamentárias e da Lei

orçamentáriaAnualfar-se.áodeconformidadecomaLeide
Responsabilidade Fiscal.

Art'l2g.NoqueserefereaoProjetodeLeideDiretrizes
orçamentárias,LeiorçamentáriaAnua|ePlanoPturianual,
u*iâo obetlecidas as seguintes normas, até que entre ern vig-or

a Lei Complernentar u-qr" se reÍere o Art' 165' § 9'a serão

cumpridos os prazos do Ar1.35, § 2'e' ADCT, quais seiam:

I - o Proieto.de Lei-de Diretrizes-Orçamentárias será

encarninhado ate oito meses e meio antes do encerramento

doexercíciofinanceiro_l5deabrit-edevolvidoparasançâo
até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa

- 30 de iunho;
ll - o Proieto de Lei Or-çamentária do Município será

encaminhado até quatro meses antes do encerramênto do

exerc ício Íinanceiro - 31 de agosto - e devolvido para sanção

attáoencerramêntodasessãolegislativa_lSdedezemebro.
lll - O Proieto do Plano Plurianual' para vigênc-ia até o

finat do primeiro exercício financeiro do mandado do cheÍe cjo

Executivo da gestão subseqüente, será ancarninhado ate

quatro mesês àntes do encerramento do primeiro exercício e

devolvido para sanção até o encerramento da sessão

legislativa.

Art.l30.osProjetosdeLeirelativosaoPlanoPlurianual,
às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual t. uo'

creditos adicionais seráo elaborados pelo Poder Executivo e

apreciados pela Câmara Municipal'

5 f e O Poder Executivo publicará previamente versão

simpificaOa e compreensivel Cas diretrizes orÇamêntárias'
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§ 2e Se não receber o proieto no prazo Íixado neste artlgo'

a Câmara "onsioe'alã 
comoproposta a lei de orçamento vt-

o e' t! 
s" o P rereito pode ra. envl1,i"i::ffJ,:.,:ilffiJil:

3Ícoor modirÍcaçã"Hffi;i: à:|"::*mentâria no que nao

ccrtrariem o oispÀtà "ã."!1 
-"!ii: as demais normas'

l.,r,iu". à eranoraçào tegislatival::':Il"ridas 
no caput e

. _,u,0; â J:ij :",üil ?frJ [: il=$f ?il; üf trc' uã *''. i'

:'ai.va

Ad' 131 ' Os Projetos de Lei relativos ao Plano Pluriattual'

as l,'er.r;2"= crç"'iIà"nl;;À ao. orÇamento Anual e aos

:"Êcrics adrcionars 'n'ao 
tfuuorados [eto Poder Executivo e

;;.;-;;. Pela câmara MuniciPal'

§ 1e Catrerá a uma comtssáo permanente da Càmara

? \3.* r ar e emitir Jrr""", sobre ptanos e pro-graTl,a: ^gllf" "
-rs: -' a's, 

" "*"'"J* 
acompanhamenlo e a Íiscalização orça-

'ertârta '""-, 
o'àil''iã"i;t ;;*ais comissÕes da cârnara

'.'-f irc pa.. 
-- r.^miccÃn í

§ 2e As emendas seráo 'q':::::toas 
na Comissáo que'

:,-rí€ elas emitirJp""t"'' e serão apreciadas' na forma

-Ê; '-ental' Pelo Plenário'

§ 3q As "*tnd'" 
ao proieto do OrÇamento AnÚal ou âos

'r!'lre:cs qr* o *oJíquã* "o*"nt* 
podem ser aprovadas caso:

- selam ""*o'i*-'s 
com o Plano Plurianual e com as

I 'elr zes Orçamentárias;

,' -- indrquern os recuísos necessários' admitidas apenas

:-< :ror."eniet'"t'0" àn'üçâo de despesa' excluídas as QUê

r Jrcâtl1 SObre:

ai dotaçÕes para pês§oal e seus encaígos

b) serrriço da dívida'

lil- sejam relacionadas com:

Lei Orgànica do Município de LaiearJo Novo ^ MA 61



a) correçáo de erros ou omissões;

b) os dispositivos Oo te*to do proieto de lei'

íno-o=1T:1Tf:#',:§:if fl::3il:.l'ffi:3J:il:[
tárias náo Poderao t

oplanoPlurianual' _)^_AanrriaÍ mensagem à càmara"' ; se o p reÍe::, ffiilâr"#iXl,ffiru; qu*'"_ fl".'.
MuniciPal Para ProP

este artigo, ""0'*5* "ão 
iniciãca " 

uotâiáo' na comissão' da

;Hi'#'il'ffi 
kl'"::t*ffi x:::["rj;;""";i'.'"H'"?

no Que não contra"íroã*I=ã 
tegistativo.

norrnas relativas ao t)t']=^]"a^.]",..ancia 
de veto, emenda ou

5 7s Os recursos que em l":-"'f:rária Anual, Íicarem sem

refazimento do proieto de Lei orçam""# 
,i,iãos, conÍorme

despesas corresptndentes' 
p"9::T 

ou suplernentares, 
com

;";ãJ ;" * 
i :f,:'::H'"fi g: iâ:", ati v a

previa e especrlrc" ":':^;: 
-',*ul.,ri."s e Íundacionais do

Art' Í32' As entidades autarqufã:t: 
tã'-ltçà*entos

Município, oupoil5à ffi;"*t porlei' teráo seus orçam€

:'JJti*i:'*:T'.ffi 
ffi;:r''ffi J,;E:'13ãH:[-ã::*'

vincúlar-se-ão z 
ão tegat em contrario, do

a) como receita' salvo dispo:^ffi zu receitas e das

saldo Positrvo Previsto entre to

§esPesas'

.";;"Xu,x'U'l3t;"ffi#i§íiftT::ffitl
negativo previ inu"rrO"t Íinanceiras do

§ 2o Os investimentos-oud;;;ãntiO"o"t 
^ludidal

M u nic ípi o' re al iz ad a s p9'l i "t'"-tli";; iJ"""à o" capital destas

neste arli go' seráo classiÍi c adas^ ct

e despesas o:'ã;;;;ãncia de capital daquele'
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§ 3e As prevÍsÕes para efeito de apuração do satdo líquido
das rnencionadas entidades.

Art- 133. Os orçarnentos das autarquias rnunicipais serâo
publicados como complemenio do Orçamento do Munlcípio.

Art. 134. Serão abertos por Decreto Executivo:

| - depois de autorizados por lei:

a) os créditos suplementares, destinados ao reforço de
ootaçâo orçamentária;

b) os creditos especiais, destinados a despesa para a qual

náo haja dotação orçamenlária especíÍica;

ll - independentemente de autorização em lei, os creditos
extraordinários, dos quais deverá o Prefeito dar imedialo
co nhecimento à Cârnara.

§ 1e O decreto que abrir qualquer dos créditos adicionais
referidos neste artÍgo deverá indicar a importância e espécie
do crédito e classÍficaçáo da empresa, até onde for possível.

§ 2e Os créditos adicionais e extraordinários não poderão
:er vigência alem do exercício financeiro ern que Íorem
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que,
reabertos no limites dos seus saldos, poderão vigorar até a
lermino do exercício Íinanceiro subsequente.

§ 3e A abertura de crédito suplementar ou especial depende
da existência de recursos disponíveis para proveÍ-a despesa
e será precedida de exposição justiticada.

§ 4e Consideram-sê recursos para o fim deste parágrafo,
desde que não comprometidos:

a) o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, entendendo-se como tal superávit, a
oiferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,
conjugando-se ainda os saldos dos creditos vinculados;

b) os recursos provenientes de excesso de arrecadação,
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D rev i sta e re al iz ada' co ns i d e r a 
1 

q " :"" :Xfff":, :T;"'":':3 .,::
:,*âJ* e deduzida, daquete =lldo: 1lT
extraordiná'iut uo"itãs lio satoos exercício

c) os re cu rs"='-=' n" 
"tes 

d e' T Yl";Í:ffi:f [[tr?i:ldl:
o*"?ul-t'"tn"ÃLntu'ia" 

ou de créditos t

ern lei-oroprod*ode;JJJfixi.TJJ""J"#§-1H:;:ffi :::,'JIH
que iuridicamente 1

las. .- ^ ^vÂr\r rr

Art' 135' Se' no curso dt "i:f:f]o{inanceiro' 
a êxecuçao

",ç,1 
à niã i= ^'l:il::,ll:tJ W*t üilj::i{ff ::3ciez Por cent" 11';;;;;id* n"""r*

nrooor à Cârnara

ã' ããrir iüt'" orçamentário'

Art' 136' As operações de crácliio por anteciplÇão da

:..T:irl:Hft:i.ü#l:rr;+i-*t** liTi
ffi;;-;i's dePois 1: "n'""'
"onàã"i.mente 

iiquidadas"' 
r\t a(ooeraçáo de crédito

P a rás r a r o ; ;; ;; A I e i q u e : ::::fl:,'X,133Íl -1i"" i' * "
::'â y," 

3 i: :: ru ;i ri]}".J:iü s:;."""'#' Í'-, il J;
orçamento anual' para os ::t^p:;r" de tiquidaçáo'
amortização e resgate durante o Pr

Tirulo uJo 
*rto AwlBtENrE

DA oRDÉna ecoruÔMlcA E

caPíruuo L*o'* EcoNÔt{ltA
DOS PHINCíPIOS GERAIS B

Art' 1 37' A o r d e m "::::Tl"i,,H'l#tiJ;: H:3l,iüX
valorização do trabalho h'*'li:"i't;;;á; É;à"ral e Estadual'

os princípios estabelecidos na uot
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tem por fim assegurar ex3istência digna a todos os habitantes

do Município oe i-a1eãoã úouo' conÍorme os clitames da Justiça

*ot'flr,. 
13g. Ressatvados os casos previstos na Constituição

Federai, , "*p'o'uiat"ã.ir;' 
ã;üvidade econômica pelo

l"iunicipio ,o '"ã 
permitid.a q.'1ndo necessária aos

lmserativos ou 
"ugl'J;ça 

nacional ou a relevante interesse

.oi.tiu, coníorme deÍinidos em lei'

§ 1e A n*O'**u Oublica' a sociedade de economia rnista e

3,lrâs entidades ãl'ã **prorern atividades econômícas

s ., : e t tam -se uo'"gi àã1""ái 
"o 

p'optio.das emp resas p rivadas'

rnclustve quanto at'""''g"iues tritutarias e trabalhistas'

§ 2e As êmpresas públicas.e,associedades de economia

,t isia náo poo*rao"iã [iia"privilégios Íiscais não extenstvos

as do setor privado' .---^^ ^,i,..
§ 3e A lei regularnentará as retaçÕes da empresa pública

.o,rr"o MunicíPio e a sociedade'

§ 4e Observado o disposto em leis Íederal e estadual

perlinentes, o ú'nitfpio náo permitira' na área de sua

competêncit, o mãnopãtio o* setores vitais da economla e

reprimirá o,u'"o ão ü;"; econÔmico que vise à dominação

dos rnercados, a *ri*in"çao da concoriência e ao aumento

arbitrário dos lucros'

§ 5' O Município exigira das empresas concessionarias'

permissionáriasã auto"rizadas de seus serviços publlcos'

além do ,r*p'iÃlnto das legislações tederal e estadual

proprias, . on""'"intà o" principiol que visem garantir:

I - o direrto dos usuários ao serviço eficiente' capaz e

adequado;

tl - a polícia tarifária tendo como base o interesse coletivo'

a revisáo periooiã áãs tariÍas aplicadas e a iusta remuneração

ou retribuíçã;;;Auada do capital empregao:'^*

conformidaO" toÀ os parâmetros técnicos de cultos pre-

estabelecidos' de modo que seiam atendidas conveni-
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"t-. rt

êntemente as exigências de expansáo e melhoramento 
do

serviÇo prestado' 
-*^otâne.iâs da Uniáo e do

à#J*figgffiff$#frffilü#ffçp
deterrninante Para
- - 

§ l 
e E vedada ;,:"J",";T;*{f*:lI5"fl,1:' 

à""J'::
vantagêns corre

comprove: -. -.^ ^^tr oe Fazendas PúbliCas;

I - estar em débito corn as t'i:";':'";'**unat contra o

ll - exercer qualquer Íorma de 
io de

trabalhador''*-;2011:::."-f^',li"i*,*,i,"i:;H:,i"xlkT:'$fi
obras ototilll;i à""""piú, nacior
ornôÍêsâ golar

iàiã"o'Novo/MA
c RP ír u uo- 

nl'u otu' * t*'o
on PolírlcA DE DEst

ou, oo *] :tru:Ut 5::.Jt1lH?ll?Íll'li$lful
MunicíPio agil

de:
I -tomentar 

a livre iniciativa;

,1, 
jJll:l líru:": ":':1ffi ::::: I*"#."0' 

u'

lV - racion alizar a utilizaÇac

u - oro*nur o meio :::]::Ls usuârios dos serviços

oool,J*i:T:::l=x'-ii:.':'::enciado,p*qy"Ilproduçáo
vu - dar lX'il:lf #'"J:jIJõ;s"= e às Pequenas

artesanal ou rrru'uu:.'.^,^,.," 
de Laieado Novo - MA
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empresas locais, considerando sua contribuiçáo para a demo-

ãrâiir"çao de oportunidades econÔmicas' inclusive para os

grupos sociais rnais carentes;

Vllt - estimular o associativismo' o cooPerativismo e as

microemPresas:
lX - eliminar entraves burocráticos que possam limitar o

exercício da atividade econÔmica;

X - desenvolver açã'o direta ou reivindicativa junto â outras

esferas de Governo, áe 
't'oOo 

a efetivar' entre outras tormas

de irrcentivos:

a) a assistência técnica;

b) o crédito especializado ou subsiciiado;

c) o estímulo fiscal e Íinanceiro;

d) os serviços de suportê inÍormalivo ou de mercado'

Xl - i m pl anta r p rog ramas para capacitar proÍissionalmente

a mulher.

ParágraÍo único' A iei apoiará e estimulará as 
"*?1*=t-'"

que invistam ern pesquisa, criação de tecnologia' forrnaçao e

a pe rÍe1çoam e nto de pessoal' quê prornov.am o

cesenvolvimento no campo da medicina preventiva ou

exe rÇam atividades no setoi de equipamentos especializados

e deátinados ao uso poÍ pessoas deficíentes'

Art. í41' E de responsabilidade do Município' no carnpo

de sua cornpetência, aiealização de investirnentos paraÍormar

e manter a infra-estrutura básica capaz de atrair' apoiar ou

ncentrvar o desenvolvimento de atividades produtivas' compa-

tiveiscomsuarealidade,sejadiretarnenteoumediantedelega.

çào ao setor Prtvado Para esse fim'

Parágrato úníco' A atuação do Muniçípio dar-se-á'

incÍ;sive, no meio rural' pâra a fixação de contingentes popula-

cionais, possibilitando-lhes acesso aos meios de produçâo e

Eeração de renda e estabelecendo a necessária in{ra-estrutura

áestinada a viabilizar esse propÓsito'
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Seção I

DA POLíTEA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

:

.Art.142.oMunicípioadotaráumapolíticadefomentoàs
atividàJes industriais, comerciais e de serviços' apoiando a

à*pr*"u brasileira de capital nacional de pequeno porle' por

rneio de planos ê programas de desenvolvimento integrado'

visando assegurar a oãupação racional do solo e a distribuição

adequada dãs atividadás econÔmicas' objetivando o

abasiecimento do Município, a livre concorrência' a defesa do

àonsumidor, da qualidadede vida, do meio ambiente e a busca

do pleno emprego-

§ 1n O Município dispensará às microempresas e as

emp-resas de pequeno porte, como tal deÍinidas em lei'

traiarnento jurídico diferenciado, visando incentivar sua

criáçáo, preáervação e desenvolvimento' pela simptificaçáo

ou redução de suas obrigações administrativas e tributárias'

na Íorma da lei-

§ 2e Fica assegurado às micro e pequenas empÍesas

presiadora de servif,os' êscalonamento de suas obrigaçôes

Íiscais, proporcion"Í 
"o "eu 

íaturamento bruto anual' a ser

definido em lei complementar, com participaçio de

àssociaçOes e entidades ligadas à pequena êmprêsa no Estado

do Maranhão.

§ 3s Observado o disposto na 
-Constituiçáo 

Federal.e. na

leifeãeral, o Município instiiuirá, mediante lei' o Fundo Municipat

de Desenvolvimento da política de fomento às atividades

industriais, comerciais e de serviços' na torma do disposto no

artigo.

§ 4n E dever do Poder Público Municipal desenvolver ges'

tões e medidas concrêtas para o engalamento das atividades

informais no processo produtivo regular' assegurando a des-

burocratização para os registros necessários' o acesso aos

incentivos de toda a ordem, íacilidade na aquisição de tecno-
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togia e garantia dos estímulos necessários à geração de ren_
da e empregos estáveis.

§ 5n A reguramentação do presente conserho será através
de leicomplernentar.

Seção ll
DA POLíTICA AGRíCOLA

Art. 143. O Municípto, mediante autorização legislativa,
codera celebrar convênios e contratos com o Estado para, naÍornra da constituição EstacJuar, instituir o projeto cintwão
Verde' destirrado à organização do abastecimento arimentar.

Art. 144. A atuaçáo do MunÍcípio na zona rural terá Çomopnncipais objetivos:

- oferecer meios para assegurar ao pequêno produtor elrabathador rurar condições de trábatho e de mercado para oscrcdutos, a rentabiridade dos empreendir,entos e a merhoria
:c, paC,'ào de vida da farnília rural;

I - garantir o escoamento da produção, sobretudo o
araste cimento alimenÍar;

i1l - garantir a utirização racionar dos recursos naturais;
lV - em convônío com orgãos aÍins, Íiscalizar o uso cJeagrotoxicos e incentivar o uso de métodos arternativos de

controle de pragas e doenças.

Art. 145 Como principais instrumentos para o Íomento da
orodtÇão na zona rural, o Município utilizará a o transpofte, oassociativismo e a divulgação das oportunidades de credito eCe incentivos fiscais.

Art. 146. O MunicÍpio de La.jeado Novo comprometer_se-
a a proporcionar atendimento ao pequeno e médio produtor
estabelecido ern seus limjtes, bem como a sua Íamília, pormeio de convênio com órgâos federais estaduais.
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ParagraÍo unico- O montante e'a destinação dos recursos

seráo regulament'o;;;t;;;t 
de lei cornplárnentar' 

quando

ãã .ãr-Lâção do convênto

Art. 1 47' o M uni c Ípi o p o de ra 
-c: :il', **,:i :H' :t'"1!::

u*,[tl3iT:?I.'i:rffi i:',##Tx*i:"#:r*
ffiq;;;; de desenvolvimento regror

ãstãras de Governo'

Seçáo lll
DO TUHISMO

Art.l48oMunicípioqromovl1,:*::-s:[1"":*H["":
ao r,ii"*" "omo 

Íator de desenvo'Ylil';;eio ambiente, a

i:'tr H"#:i', *il: fi :.u11s ::§fiiã': ; ; ;ic o e p u s a g i s

tico.
cRPíruuo ttt

on póiírrcA UBBANA

Seção I

DtsPostÇóES cEnnts

Art. 14e. A porítica urbana, 1:-"j,1'J[1X1ãü ÍIi§.,l:
oroJ""o de planeiamento municfÍ",, 

J""JdadL e o bem -
'0l""""*'"'mento das Íunçõet ::H;â*ià 

"orn 
as políticas

ã=t" i o* ::::.H,:XT:'ú;[ff [
sociais ê êcoÍl'

s1eAs,*nuã*ciaisdacid1t:if 1"#:#"0'r,X"i"=.7
de todos os ciáadãos a-os ?l1in6'roes de vida e moradia

ããr*9*u"do-se-lhes 
melhores co r;:ffi;* 

do Mu nicípio'

lã*õutiu"is com estáo]o te-:^::];'on 
**u espaÇg terÍ'il:Í]11,

§ 2n N? promoçáo d' :'9iY:: -rã"pÁ,riiituÊ o cresci-

o Município estabelecetl notll'

mento o'onnáãããã tiJ'0"' observando-se:
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| - o crescimento adequado à preservaçao das rnananciats

de abastecimento;

ll - a prrorização para ocupação dos vazios urbanos, nos

:ermos do Art. 182, da Constituíção Federal;

lll - a implementação de um cinturão verde cotn Íinalidacle

sarrtaria e para abastecimento do Município;

'\"/ - o mapeamento geotécnico do territÓrio municipal,
',,'sando a adequação de uso do solo e a orientação à

:o.r -nidade.

Art. 150. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Munici-
pai. e o instrumento básico da política de desenvolvimento e

expansão urbana.

§ 1q O Plano Diretor, fixará os critérios que assegurêm a

f r,rçâo social da propriedade, cujo uso e ocupação deverão
"esoeitar a legislação urbanística, a proteção do patrimônÍo

a,ncrental natural e construído e o interesse da coletivÍdade.

§ 2e Na promoção da organização do seu espaÇo territori-
a, c lúunicípio estabelecerá normas necessárias à sua plena

:crsecução, através de mecanismo que garantam seu pecu-

rla" rlteresse.

§ 3e O Plano Diretor definirá as áreas especials de lnte-

resse social, urbanístico ou ambiental, para as quais será

exrgico aproveitamento adequado nos termos previsto na

Ccnstiturção Federal.

§ 4e O Plano Diretor, elaborado por órgão técnico municj-

oal. corn a participaçáo de entidades represenlativas da co-

nrunrdade, abrangerá a totalidade do Município e deverá çon-

te: di retrizes sociais, econÔmicas, Íi nan ceiras, adm inistrativas,

de preservação da natureza e controle ambiental, e do patri-

mônÍo histórico e urbanístico.

§ 5e Na elaboração do Plano Diretor, devem ser considê-

radas as condiçÕes de riscos geologicos e a distribuição, vo-

lume e qualidade de águas superficiais e subterrâneas na área
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urbana e sua rêspectiva área de inftuêncta'
- - 

i 6 e Na "',Tj+ií"H f'il,"Ji',"r'i :Ê3üij;;:|ft
lecerá normas 1Y: ;#;'iolnnt,o' u't
ouebrem a conttnulo:::.:".; ;ermanentê.
lr"r" r.toes e de Preservaçáo PeÍmaÍ

Art' 151' No estabelecimento 
de norH#t:ft"-ffiil'

volvimento urbano, serão observadasi:J,il""," t,s"ar e ti-

| -. adequanr" i,. o.ritica3 o11:f:l[i#:à]'llÊ'.1,,'

miÍ'n:r""1*x=-r*l:;:33dk,",="1Tíx,*:tt:;
rarrtida a recuperallrl,[nãnáo o" imóveis;
de que resuliem t

, - urbaniz#;;;il"iil^"^ ji:ff;ãi,Jlraçáo 
das

"'ii,-':tt'*fr "n}: 
f:l* l ;Iil';;"h do meio amb .

.*-;jiTll;:':: 
er"' 1i::?:,:'"' 

interesse urbanístico'

social, u*ni"ntlr'11'ãíJoã-o* 
utilizaçáo ooo"l'' 

^^',

Art.152Àconcesságo"::"^1";ff"::l::?:xixiiS'l3l'
teriio uo n?TÍil,::"XT"1'l"J# ]ffiã p-,à'i"to' em re

"'"^:li:::' ;;. ;;; i,r;#ff ;:l.*n:'3:t;$l
n roo-rie!1§ :a[::';;rilÉ instrumentos:
tuiçáo Estaou

I -tributârios 
e financeiros'-,^l 

urbano progressivo e dife-

a) imposto predial " 
t?"':":il;.';Jã à"uÉ"çao e uso do

renciado Por zonas ou outros cnt

solo;
b) taxas.e tariÍasdiferT:',111t 

por zonas' na conformida-

de dos u**'ão;' ;;Étito= :'::'"^:'0"'
c) contriúuição de rnelhona;
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d) incentivos e beneÍícios Íiscais e Íínanceiros;

e) fundos destínados ao desenvolvimento urbano;

l1- institutos iurídicos, tais como:

a) discriminação de têrras púbticas;

b) ediÍicação ou parcelamento compulsório'

Art- 154. O Poder Público, mediante lei, exigirá para áre-

as cefinidas no Plano Diretor, do proprretário do solo urbano

aác ediÍicado, subutilizado ou não ulilizado, com área superior

a ocis mil metros quadraclos, em uma so porção ou llo somá'

icnc cie várias parcelas ou lotes. que promova seu aprovetta-

lento, sob Pena, sucessivamente, de:

|-impostosobreapropriedadepredialeterritorialurbana
prcgressivo no temPo;

ll - parcelamento ou ediÍicação computsórios:

ll - desapropriaçáo com pagamento rnediante tÍtulos da

c:vioa pública de emissão previamente aprovada pelo Sena-

cc Federal, corn prazo de resgate de até dez anos, em parce-
ras anuais, iguais e sucessivas, as§êgurados o valor real da

1Je1:zaÇão e os juros legais.

P a rá g ra Ío ú n ico.A lei trib utá ria m u nici pal estabelecê r â alí'

o-ctas cjúerenciadas na íixação do imposto sobre a proprie-

cade predial e territorial urbana, quando esta, situada ern lo-

gradouras públicas dotadas de meios'Íios, não dispuser de

casseio ou gramado, de muro ou gradil.

Art. 155. As desapropriações de imÓveÍs urbanos serão
f3 tas com prévia e justa indenização em dinheiro, exceto os

:ue enquadrarem no artigo anterior.

Art. í56. O Poder Público Municipal disporá, mediante lei,

soore adoção, nas Zonas Urbanas e de Expansão Urbana,

ce sistemas de loteamento e parcelamento com interesse

social, objetivando atendêr, exclusivamentê, à população de

baixa renda.
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Art. 157. O Município poderá eÍetuar desmembramêntos

dos lotes situados nas Zonas urbanas e de Expansão urbana,

com área superior a quinhentos metros quadrados localizados

entre duas ruas e não se situem em esquinas, desde que os

lotes resultantestenham área superior a duzentos e cinqüenta

metros quadrados.

.§lgoloteresidencialdoMunicípionãoseráinÍeriora
duzentos e cinqÜenta rnetros quadrados'

§ 2e O Alvará de Aceite criado pela lei nq5'570, Ce 30 de

outubro de 1979, sorá utitizado pela Administração Municipal.

para regularizaçáo das construções irregulares, nos termos

da lei.

Art. 158. Fica proibido alteração dos nomes das vias e

logradouros públicos já existentes, exceto quando esta

altãração tiver como obietivo dar nome mais adequado à vta

ou logradouro, considerando o interesse e costume público'

Art. 159. Os planos de desenvotvimento de órgãos

estaduais ou Íederais aluando no Município, deverão,

necessariamente, estar cornpatíveis com o Plano Diretor'

§ 1e As Çoncessionárias de serviços municipais deveráo

encJminnar à câmara Municipal até 30 de outubro de cada

Àno, ""r, 
planos de expansão no Município de Laieado Ngvo'

para o ano seguinte' para serem apreciados pelo Legislativo'

5 2e Os ptanos de expansão das concessionárias deveráo

. "*, 
Jtuuo.*dou ** comum acordo com diretrizes do Municípro.

Seção ll _
DA HABITAçAO

Art. 160. O acesso à rnoradia e competência comum do

Estado, do Município e da sociedade, e direito de todos' na

forma da lei"

§ íe E responsabitidade do município' em cooperação com

a União e o Estado, promover e executar programas de
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construção de moradias populares atendendo asnecessidades da população, segundc critérios especittàs Oemelhoria das condições habitacionais.
§ 2e O poder público Municipat deÍinirá as áreas eestabelecerá diretrÍzes e normas específicas para oparcelamento e assentarnento de população carentê demoradia.

Art. 161. O Município promoverá, em consonância comsua política urbana e respeitadas as disposiçães
constitucionais e aquelas consiantes do plano Oir"üi **colaboração com a União e o Estado e/ ou com recursospróprios, programas de habitação popular, destinados aatender a populaçâo carente.

§ 1s A ação do Município deverá orrentar_se para:
| - ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra_estrutura básica e servidos por transpor-te coletivo;
ll * estimular e assistir, tecnlcamente, projetoscomunitários e associativos de construção de .,aóitaiao *serviços;

Il[ - urbanizar, regularrzaí e titular as áreas ocupadas porpopulação de baixa renda, passíveis de urbanização.
5 e.e Na promoção de seus programas de habitaçãopo.pular, o Município deverá articulàr_se com os órgãosestaduais, regionais e federais competentes e, quando couber,estirnular a iniciatíva privada a contribuir para aumêntar a ofertade moradias adequadas e compatíveis com â capacidade

econômica da população.

.. § 3'-n o Município criará urn departamento específico paraaplicação e execução da política de habitação do mesmo.
§ 4.s O município deverá destinar, obrigatoriamente, verbasorçamentárias aos programas de habitação pàpri"i,implernentados peto pooeipúoti"o úrniciput.
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Art. 162. As entidades civis e sindicais terão presença
garantida na elaboração do Programa de Moradia Popular.

Art. 163. As áreas urbanas desapropriadas, nos termos
que estabelece o Art. 182, da Constituição Federal e esta Lei
Orgânica, serão, priorilariamente, destinadas à construção de
moradía popular.

Art, 164. O Poder Público Municipalestabetecerá estímu-
los e assistência técnica operacional à criação de cooperativas
para construção de casa própria.

Seção lll
DO TRANSPORTE COLETIVO

Art. 165. O Municípío disporá, rnediante lei, sobre as
normas gerais de exploração dos serviços de transporte
coletivo, regulando a Íorma de sua concessão ou permissão
q determinará os critérios para a fixação detarifas, de acordo
com o disposto na Constituição Federale Estadual.

Art. í66. Os veículos do sistema de transpoile coletivo
serão obrigatoriamente dotados de meios adequadosa facilitar
o acesso de pessoas deficientes, devendo ainda, conter
dispositivos que impeçam a poluição ambiental.

Art. 167. C transporte coletivo urbano é de competência
do Município, não podendo ser delegada a sua organização,
coordenação e fiscalização.

ParágraÍo único. Por iniciativa do Prefeito, aprovada pela
Oâmara Municipal êm turno único de discussão e votação e
no prazo máxirno de trinta dias, o Município intervira em
empresas privadas de transporte coletivo, sempre que as
mêsmas violarem danos à coletividade usuária.

Art. 168. As ernpresas de transporte coletivo Íicarn
obrigadas a fixarem as planilhas de horários dos ônibus, nos
pontos dos mesmos e nos termlnais.
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Art. Í69. Fica. permitida aos permissionários do serviçode transporte individuat de passageiros 
" ,áLráõã" a_propaganda ern seus veículos no" ier*os da lei, vedada adivulgação de propaganda porítico-partidária oá qrrrqru,.

espécie.

Art.l70. A prefeitura tara a reserva de áreas públicasdestinadas a estacionamento de táxis <Jentro oo" pã"""io.,praças e logradouros públÍca, visando à proteção e "õ;;;rÇ,do passageiro e do veículo, E permitiJa a construção co abrÍgoespeciar, modero padrão, nos pontos de táxis, custeadas ounão por empresas com a fíxaçáo de sua propaganda.

CAPÍTULO U
DA CIÊNCIA E TECNOLOGTA

Art. í71 . O Município, visando o bem_estarda população,promoverá ê incentivará o desenvotvime.,t-i ;;::;"j_
c i e n t íri ca e te c n ot ó9 ica, com p ri o riaã JeXe#:;, H:XT;[:Í:clo conhecimento técnico _ cientitúà.

§ íe A potítica científíca e tecnológica tomará comopríncípios o respeÍto à vida e a same riun ana, o aproveitamentoracional e não predatório dos recursos naturais, a preservação
e a rêcuperação do rneio ambiente, bem como o respeito aosvalores culturais do povo.

§ 2t Aplicar-se_á a pesquísa cientÍfica sobre os aspectosfísicos e biorógicos do meio à"',ni"m- lue venham subsidiaroconhecimento do ecossistema urbano e as medidas paramanutenção ou retornada de seu equilíbrio.

*ft. 1lZ. O processo científico e tecnológico rnunicipaldeverá ter no hornem o maior beneficiano e se oríentará defornra a:

I - direcionar as pesquisas e estudos, visando a atenderàs dema,rdas efetivas nos setores considerados básicos parao desenvolvimento do Município;

Lei Orgânica do Município de Lajeado Novo _ MA 77



ll - elevar os níveis de qualicjade de vida de sua popula$o;

lll - reduzir seu grau de dependência tecnologica, Íinan-
ceira e econôrnica;

lV - eliminar as disparidades entre o centro e a periÍeria

urbana.

. AÍt. 173. Não serão admitidas, sob nênhum pretexlo, no

territorio municipal, experiências que rnanipulem matérias ou
produtos que coloquem em risco a §eguranÇa ou integridade
de pessoas, da biota ou de seu contexto biológico-

Art. í 74. A política científica e tecnológica deverá prote-
gsr os patrimônios arqueologicos, paleontológicos e históri-
cos, ouvida a comunidade.

Art. 175. O patrimônio f ísico, cultural e cientííico dos mu-

seus. institutos e fundacional são inalienáveis e intransferí-

veis, sem audiência da comunidade e aprovaçâo prévia do
Poder Legislativo MuniciPal.

Parágrafo único. O disposto neste aÍtigo não se aplica à

doação de equipamentos e insumos para a pesquisa, quando

Íeita por entidade publica de fomento ao ensino e à pesquisa

científica e tecnológica, para outra entidade pÚblica da área

de ensino e pesquisa em ciência e tecnotogia-

Art. í76. O Município apoiará e estirnulará os trabalhos

dos artesãos e microempíesas que visem o desenvolvimento
de tecnologias alternativas a baixo custo.

^r1.177. 
O Município incentivarâ a realizaçáo de cursos,

palestras e outros eventos com vistas à promoção e difusão

das atividades cientíÍicas e tecnológicas ern centros comuni-

tários, escolas, parquês e repartições públicas, bem corno a

criaçâo de programas de incentivo à iniciaçáo científica e tec-

nológica, tais como: clubes mirins de ciência, parques de ci-

ência e tecnologia, laboratórios demonstralivos e outros pro-

gramas com esses objetivos.
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"" 
r*Í'o:'1, j§:-.lorá, entre ou rros esr írnuros, sob re con_

x IÉ:,r;:L .-j;: ,:fr#, 

" 
#fl=i :il: ,;tff Hi ü:

corra para a víabilizasrd';;1í:,1? Muligípio, que con-tra tecnológica nacional.

oo 
" 

o *ifiLlrorr.fors o c r A L
Art. ítn. 

l,informação é bem púbrico, cabendo aoI':::ff":arantir u '"nir'*lá#:; pensamento, a criação

Arr. 1g0. Cc
cagâo sociar, ;il:,iÊf#:""rJ:?:" da porítica de comuni-
estaberece,, or **ã,',,i-;;::,::L1a, dêntre outros que a íei

- saranta :ff:H::::li;*;
:i;,J[""&E;;;-;Í*"';:"J:il"",,i?:3";;:?;?,*:'J

ll- garantia de espaço, nos óroãcnicação sociar, segunao'cr,iárr..'l?s municipais de comu-

:ffi ffi #ATXff :::o,sani,ufo;-§:?[i:]XliXX":.ilJã:
defesa 0." ãi,"n"lTii:T,iJ_J,;,i:J::e outras o*0ilàãá= a
expressâo; ---Y rlurrrcrrru§ e a ltberdade de informação e

ilt * apÍicaÇr",.Tj",rTa 
disciptinada, das vcrbas destina-cas a propaganda e à pubticid;; ãrl;*i

. a) por publicidade obrigatorir, a oiu*r;:HJ:1ffi,"Í:;.'o
i u rídico ou admi n isrrativo, p*" ;#,Hffi:.":,,llll,j,^o- .,de seus efeitos externos; menlo público e início

::"{if#ff Ê?3311'Âil?1ffi [:;L::jrlr,rdvu,sação
:::rTJi"fl enropúbrico,",1,.;;ffi j..:ll:fi li.,.T:I*;":;
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c) por campanhas de interesse do poder púbrico Municr-
pal, as notas e oos avisos oficiais de esclarecimento, as cam-
panhas educativas de saúde púbrica, trânsito, ensino, trans-
portês e outras, e as campanhas de racionalização e
racionamento do uso de seruiços públicos e de utílidade públi-
ca, quando prestados peto Município.

Art. I81. Verbas públicas não serão destinadas à propa-
ganda e à pubricldade oÍíciais em empresas de comunicação
social que não respeitem a legislação trabalhista.

Art. 182. Pode o Município criar conserho Municipar de
comunicação sociar, cuja composição e funcionamento se-
ráo definidos em lei.

Capítulo Vt
DO MEIO AMBIENTE

Art. 183. Todos têm direito ao.meio,ambiente ecologi_ca_
mentê equilibrado, bem de uso comurn do povo 

" 
essentialà

sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder púbtico e à
coletividade o dever de defendê-lo, recuperá-[o e preservá-lo.

Parágrafo único. para assegurar a efetividade desse di_
reíto, cabe ao Poder públÍco:

i - preservar a diversidade biologica de espécies e ecos_
sistemas existentes no MunicÍpio;

ll - conseruar e recuperar o patrimônio geológico, cultural
e paisagístico;

III- inserir a educação arnbientarem todos os estabeleci-
menlos de ensino do Município, ou com ele conveniados, pro-
rnover a conscientização pública para a preseruação do rneio
ambiente e estimular práticas conservacionistas;

lV - assegurar o direito à informação verídica e atualizada
em tudo o quê disser respeito à qualidade do rneio ambiente;

V - controlar e físcalizar a produçâo, comercialização,
transportê, estocagem ê uso de técnicas, rnétodos e substân_
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Art. 184. ti: l"::l da legistação Íederat especíÍica evedada a caça de anirnais cre e"rpe"imes de fauna sijvestre,Dern como o seu cornércio, em todo o território do Municípro.
Art. 195. O poder público criará:
a) reservas biológicas onde as atividades de utilização,

l:r::grjgão, caça, apanha ou inrrodução de espécimes deÍauna e fjora silvestre do rneio urÀi"nt. a qualquer título sãop'oi b i d os' ressarvadau u" rtiui JrJã"- ci entíf icas devid a me n teau tori zadas pela autorid"o" 
"árpãtãnt";b) reservas ecológicas para'proteção da procriaçâo dosanrmais e aves, estimuiando_* * ,ã"ãrrrvando as já existentes,com Íiscalização e assistência tecit.butação 

" "oÀ 
riri- bosques o" oJ[?r|o.m.;senrao 

oe

Parágrafo uníco. As re.sêrvas 
""o,óg,"r" êxistentês, pro_tegidas por legistaçao reoeialã ãIlrorr,, passarâo, auto_maticamente, também para arr"i_.â";

re c e be n d o ais i ste nc ia ré cn Íca nu"L*e,: 
j1n::'.1ç:", u n r c í pa Í,

recon h ecidas, oticrarm"nr", ã". jà;;:"'" a sua prese rvaçâo.

Art. 196. Nos
o estaq ues, ; ilJft',Hf;iljü1,ffJ. rão constar, e m

_ _ . :^1i ! Lvt,1 n i.c n1o^e**-r:.* o f i sca t iza çao permane nte so b reas areas ecorógicas ou refúgios o" aniÀ*i" e aves sirvestres.
§ 2e Nenhuma autoridade permítirá a adoção de livrosescolares no Municrpio, que 

"â;-.;;.ham textos sobre aprotêÇão da fauna e da flora, ,pr;;"d"=;elo Consetho Federatde Educação.

§ 3e Nos programas de ensino deverão constar aulassoore a proteçâo da fauna * o, troi",'árài oe encaminhamento

5:x,xx ilj,.J ; :ff ,:,fl::iÊ:{; 
ã, ã* .,iuç,o 

",.* 
p.oo uf aà

cras que comportem rísco para a vida e o meio ambiente.

Meio Anrbiente.Yf:flfrr e executar o prograrna Anuarde DeÍesa do
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Art. 187. O Município destinará, no orçamento anual,
rêcursos para manutenção dos parques, bosques e áreas de
preservação permanente.

Art. Í88. É considerada de preservação permanente a
vegetação das áreas marginais dos cursos d água, suas
nascentes e respectivas margens, podendo o Município Íirmar
convênios e contrâtos com entidades públicas e privadas,
visando a recomposição, manutençâo e conservação dessas
áreas.

Art. 189. O Poder Público destinará, nas leis orçamen-
tárias, os recursos destinados à elaboração e execução de
um programa para promover a total despoluição dos rios e
córregos que integram a bacia hidrográÍicas do Município, e

aqueles que deverão ser utilizados na preservação
permanênte daqueles mananciais.

Parágrafo único. Na execução desses encargos, o
MunicÍpio promoverá a celebração de convênios e contratos
corn entidades públicas, visando a obtenção de rêcursos
tecnicos e Íinanceiros.

AÉ. 190. Para promover, de forma eficaz, a preservação

do meio ambiente, cumpre ao Município:

| - promovêr a regêneração de áreas degradadas de

interesse ecológico, obietivando especialmente a proteçâo de

terrenos erosivos e de recursos hídricos, bem como a

conservaçâo de índices mínimos de cobertura vegetal;

ll - estimular, rnediante incentivos Íiscais, a criação e a
manutenção de unidades privadas de preservação;

tll- exigir a utilização de práticas conservacionistas que

assegurem a potencialidade produtiva do solo e coibir o uso

de queímadas como técnicas de manejo agrícola ou com
outras Íi nal idades ecolog icamente In adequadas;

tV - estabelecer, sempre que necessário, áreas sujeitas
a restrições de uso.
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pectivas nascer .

sua,entao",""]lãl;;*i-.il-'"1",,T:-;,,'#i:i:'L1i::-
Art. 192. E

á'ea sem oréu,uu*ouoo 
o desmatan

uso do ,o,o *luytorizaçaq, 
o;;,1,""," 

de toda e quarquer

r e r n o os ÃHI" ;: [t1Í*:in J:d"':?"'T;' J:'.I3'T
n _r n dâ çã o o u dec r i ves; ü 

""ú,,.iJ 
T f;;::_:1:,, 

r",flJ; _= o"
4ft. í93. Obs

cier:í.icos, o [rrrn,ll?_oa 
a lei estacjual e respeitados os crjtérjos

t3.' s ã ;,; ,' liifl"i#ilil:rã: fJi i ::; flil:tTtroemais rejeitos nociyos à saúOeãaJmeio ambiente.
Art. 194. O fulunicípio, através do ónado a formular, avariar u 

"r*"rrrl93o-competente, 
desti-apreciará: E^EULIrar a política ambíental

I _ o zonearnr
I;mites. - 'vqr,ento agroeconômíco - ecológico êm seus

ll - os pJanos r
do so,o ; ;; ;ffi ,::::,::J: sil::::r:râ e * recu p e raçã o

ilr - o sistema n"-,.1.,1^"^::_"un""*açáo obrEatórià;
ambientat. .a de prevenção e controie da poluiçâo

Art. 195. Cabe aolMunicrpio, mediante l.eiespecífica. 
de_liltoluTpotiríca de conrrole da potuicão so uso indjscríminado de: ' ionora que vise limitar

a) som automotivo;
b) bares e eventos festivos;
c) carros de som destinados a propaganda e publicidade;
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. § 1o Compete ao orgão previsto no artigo colaborar coÍn.a

uniOãOe estadual própriá, visando a etaboração dos planos de

saneamento básico e de gerenciamento dos recursos hídricos

e minerais.

§ 2e. Todo proieto, programa ou obra, púbtico ou privado'

bem-como a urooanização dãqualquerárea, de cuja implantaSo

decorrer significativá alteração do arnbiente, está sujeito à

úpacto Aribiental, de conÍormidade com a leiestadual' bern

como à análise e aprovação do orgáo municipal proprio'

At't, 196. As empresas que pretendam se instalar no

Municípioequedesenvolverematividadespoluidorasou
pot"n.àmente pol ui doras, deve rão p rovidenciar instalaçâo de

equipamentos de controle de poluiçâo, visando sua completa

eliminação.

Art. 197. Os concessionários de seruiços púbticos inuni-
àip.it de limpeza pública, transporte urbano' energia elétrica'

àjua, esgoto e outros, obrigam-se ao rigoroso cumprimento

oã tegistãção de proteçâo de proteção ao meio ambiente do

frÁuniãfpio, ao Estado e da União, devendo requerer e manter

atualizadas todas as licenças prêvistas em lei'

TíTULO VII

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO I

DlsPoslçÕes cenRts

Art.lgs.Aordemsocialtemcomobaseoprimadodo
trabalho ê como obietivo o bern-estar e a justiça social'

Art. 199. As ações do Poder Público estarão priorita-

riamente voltadas para as necessidades sociais básicas'
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V - valorização do método epidemiológico no estabe-
ecimento de prioridades, alocação de recursos e orientação
programàtica.

Att. 203. O dever do Município não isenta a respon-sabi-
lidade de pessoas, instituições e empresas que produzem risco
à saúde de indivíduos e da coletividade.

Art-2O4. As ações e serviços de saúde sáo de relevân-
cia pública, cabendo ao Poder Público sua normalização, re-
gulamentação, fjscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser Íeita preferencialmente através de serviços públicos
e, complementarmente, através de terceiros, quando neces-
sário.

Art. 205. As açôes e os serviços públicos de saúde do
Município, de forma integrada e hierarquizada, constituêm urn
sistema único, organizado de acordo com as seguintes dire-
trizes:

| - descentralizaçáo, corn direção única;

ll - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem preiuízo dos serviços assistenciais;

lll - participação da comunidade.

Parágrafo único. É vedada a participação de instituições
de capital estrangeiro no Sistema Municipal de Saúde.

. Art.206. São competências do Sistema Unico de Saúde,
em nívelmunicipal:

| - a assistência integral à saúde, ern articulação com o
Estado e a União;

ll - a elaboração e atualização bianual, mm revisão anu-
al, do Plano Municipalde Saúde, em termos de prioridades e
estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadu-
al de Saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho Muni-
cipalde Saúde;
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nacionais, estaduais e municipais, assim como situaçÕes
emergenciais;

XIV - a complementação das normas referentes às
relações coÍn o setor privado e a celebraçâo de contratos e
convênios com serviços públicos e privados;

XV - a celebração de consórcios inter - municipais para
viabilização de Sistemas Municipais de Saúde quando houver
indicação tecnica e consênso das panes, mediante autori-
zação legis!ativa;

XVI - garantia de assistência integratà saúde da mulher;
XVll * planejamento e execução das ações de vigilância

sanitária capazês de diminuir, eliminar ou prevenir riscos e
intervir sobre os problernas sanitários decorrentes da produção
e circulação de produtos, serviços e do meio ambiente,
objetivando a proteção da saúde dos trabalhadores e da
população em geral;

XVlll- planejamento e execução das ações de vigitância
epiciemioÍógica, proporcionando a inÍormação indispensável
para conhecer, detectar ou prever qualquer mudança que
posse ocorrer nos determinantes e condicionantes do processo
saúde - doença, com a Íinalidade de recomendar e adotar as
rnedidas de prevençáo e controle da doença;

XIX - planejamento e coordenação da execuçâo de
controle do rneio ambiente e de saneamento básico no âmbito
do Município, em articulação com os demais órgãos governa-
mentais;

XX - irnplementação do programa de saúde do trabalhador;

XXI - planejarnento, coordenaçâo das ações do programa
de Saúde do Escolar, promovendo campanhas de medicina
preventiva e educativa, especialmente contra: câncer, Aids,
tuberculose, hansen íase e problemas odontológicos;

XXll- planejamento, coordenagão e execução das ações
de Controle de Zoonoses, no âmbito do Município, em articu-
lação com os demais orgãos governarnentais;
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XXlll * orqanizaçâo e gerencíi
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preÍerência as entidade- fit;;il;""uc direito público, tendo

Art. z0B. o *,o"*, ;;;,",^,:-":" 
u* sem Íim lucrativo'

das funções oo 
"ooitu,T.1. 

Municipal de saúde, sem preju ízo
colegiaoas- -- ' -uér tegíslativo, contara com duas instâncias

l- A Conferênci
il - o conserho 

MuniciPal de saÚde;
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§ 1e A ConÍerência Municipal de Saúde se reúne anual-
mente com a representação dos várÍos segmentos sociais,
para avaliar a situaçao e propcr as diretrizes pa,a a{ormulação
da política de saúde no municÍpio, convocada pelo Poder
Executivo ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho
de Saúde.

. § 2c O Conselho Municipal de Saúde, ern caráter perma-
nente e deliberativo, composto pelo governo, prestadores de
serviços, proÍissionais de saúde e usuários, cuja
representação será paritária em relação ao conjunto dos
demais segmentos, atuará na formulação de estratégias e no
controle de execução de política de saúde no Município,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.

Art. 209. E vedada a destinação de recursos púbÍicos para
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos.

Art.210. Todo seruiço de saúde contratado pelo Poder
Público se submete às suas normas técnicas, inclusive quanto
à sua posição e função na rede.

Art. 211. As instituições privadas de saúde Íicarão sob o
controle do setor público nas questões de qualidade e de
informação e registros de atendimento conÍorme os códigos
sanitários da União, Estado e Município, e as norrnas do SUS.

. Art. 212- A instalação de quaisquer novos serviços pú-

blicos ou Íinanciados com recursos públicos na área de saúde
deverá ser discutida e aprovada no âmbito do SUS, levando-
sê êm consideração a demanda, cobertura, distribuição
geográÍica, grau de complexidade, articulação no sistema e
impacto ambiental que poderá causar.

Parágrafo único. O conjunto dos recursos destinados às
ações e serviços de saúde no Município, constituem o Fundo
Municipal de Saúde, administrado pela Secretaria Municipal

90 LeiOrgânica do Município de Lajeado Novo - MA



ça
É
f,{f,ír
f,
f,
É

É
nÍÊ
F
É
ÉÍe
É
fi
F
É
#Ç
ÉÇ
fiíc

fi4
É
É
É
É
É
É
É
É#-

de Saúde e subordinados ao plane.selho Municipal de Saúdà. 
1''u' rcJârFlêoto e controle do Con-

Art. 213. Os ocupantes de caryJ[:".",:T.tffi#"":::::,.f f;;"ffi:I,?#.:;,:fl:
parágraío

saúde ao xriuní, ! " . os cargos de direçâo dos órgãos ctecrpro sâo privativos o* p.oti=Joiãi";;:r*r.
Art.2i4. Or

.;*:s[::n:i1§i{iii:i:!11,iJ::Hl;"';t",it,]li:
r"tÍx n*x àh fj:*":-: *I?qii{ H: :: H: s:

[iil{!::r:n#J"ll;*1.*11+]ffi :,fl i,l#::l
ce,r e rícios c o n cedícr o s pã r, j,sã 

" 

"r";:#:tJ::# 
f,§TH :

Art. 2IS. Ob
pertinente. o ur.-llllndo 

o disposto na legislação Íederat
c a d a s t ra d r, 

",t't'o'o 

institui rá pla no 
.de róoro'al"p"Iluu.

s u n st a n cl a1*il: [," i;: H :,r"_ i:, :; f;, 
", 

ã 
", 
Íl="",,

oo or'S"EfrBlX ,o",o.
Art. ZI6. São

-^,,_ 
- u p,ot"çaooojlffi ::;T:,::-,n*ária:acorescência, â vernice 

" 
;;;;;;;**ilf;,,1,#Í,11", ,

,l - o arnparo às crianças e aos adolescentes carentes.
Art.Zlt_ O Município estimulará, técrcorn recursos c.,onstani"" n=-i :;,:,_:, 

,""nrca e financeiramente
e x e c u ç â o o " p.oo,.Tl"-1.' t ái õ'çl# ffi,,""l' :Tn':?[*:
:il#, ; : J,'#'iK". ffi ffs i:l::":ff :,j::.;:,lH

Lei Orgânica do MunicÍpio cje l-ajeado Novo _ MA g1



Art. 218. Serâo mantidos, com o apoio técnico e financeiro
da Uniâo e do Estado, programas de assistência aos
deficientes físicos, sensoriais e mentais, objetivando as-
segurar:

l- a sua integração familiar e social;
ll - a prevênção, o diagnostico e a terapêutica do deÍi-

ciente, bem como, o atendimênto espêcializado pelos meios
que se fizerem necessários;

lll - a educaÇão especial e o treinamento para o trabalho
e Íacilitaçáo de acesso e uso aos bens e serviços, com a
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetonicos;

lV - a proteçáo especial à criança e ao adolescente,
portadores de deÍiciê ncias, proporcíonandolhes oportunidades
efacilidades de desenvolvimento físico, rnental, moral e social,
de forma sadia e em condições de liberdade e dignidade.

§ lc O Município, em comum acordo com as entídades
representatiyas dos deficientes, deverá formutar a política e
controle das açóes correspondentes.

§ 2s A promoção da habilitação e a reabilitação das pes-
soas portadoras de deficiências, para sua adequada integra-
ção à vida comunitária e ao mercado de trabalho, constituírão
prioridades das áreas oficiais de saúde, educação e
assistência do Munic ípio.

§ 3o Observada a lei estadual, o Município baixará normas
sobre a adaptação dos [ogradouros públicos e dos veículos
de transportes coletivo, a fim de garantir o acesso adequado
das pessoas portadoras de deficiência.

Art- 219. A maternidade e a paternidade constituem
funções sociais de releváncia, devendo o MunicÍpio assêgurar
os mecanismos para o seu desempenho.

Art. 220. E dever do Município cooperar para o provimento
de orgãos públicos e auxiliar as instituições filantrópicas,
encarregados de atlvidades ligadas à prevenção e fiscalização
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l- igualdade de condições para o acesso e a permanência
na escola;

ll - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e dívulgar opensamento, a artê e o saber;
lll- pluralismo de idéias e de concepçôes pedagógicas;
rV - gratuidade do ensino púbrÍco em estaberecímentos

oficiais;

V - varorização dos proíissionais do ensino, garantindo-
sê, na forma da lei, os planos de carreira pr* o"r"gistériopúblico, com piso salarial profissional ê in§resso
exclusivamênte por concurso público de provas e tÍtulos,
assegurado regime jurídico único para lodas as instituiçÕes
mantídas pelo Município;

Vl - gestão democrática do ensino, garantida a
participação de represenlantes da cornunidade;

Vll- garantia de padrão de qualidade;

. Vlll - educação igualitária, eliminando estereótipos em
relação a sexo, racistas e sociais dos cursos, saÍas de aula,
livros e manuais destinados à poputação infanto_juvenil.

Parágrafo úniry Cabe ao Município, suplementarmente,
promover o atendimento educacionar especiarizado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular
de ensino.

Àrt. ZZ4. O Município, respeitadas as diretrizes e as bases'fixadas pela legislação federale as disposições supletivas da
legislação estaduar, deverá instituir e rnanter, arém do sistema
de ensino próprio, com extensão correspondente às
necessidades rocais de educaçâo gerar e quarificaçâo para o
trabalho, programas de educação em creches pre-escotar e
fundamental, com a coopêraçâo técnica e Íinanceira da União
e do Estado.
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vl- estabelecer e imprantar a porítica de educação para a
segurança do trânsito;

vll- incluir a educação ambientar nos programas de ensino
das unidades escotares do

Município.

vlll - incluir o estudo dos princípios, Direitos e Garantias
constitucionais nos programas de ensino das unidades
escolares do MunicÍpio.

Art-227. Ao poder púbrico Municipar caberá proúdenciar
o atendimentoescorar nas rnodaridades oÍerecidas, bem como
assegurar as condições necessárias ao desenvolümento das
atividades educacionais previstas nesta Lei.

Subseção tt
. DAS MODALTDADES DE ENSINO

A,rt.228. Deverão estar sob controle e supervisão da
secretaria Munícipal da Educação as seguintes rnodalidades
de ensino que a Prefeitura venha a desenvolver:

l- educação infantil;
ll - educação de jovens e adultos;
llÍ - educação especial;
lV- ensino fundamental e médio.

§ 1e A educação infantil tem por objetivo assegurar o
desenvolvimento f ísico, emocional e

intelectual e a sociabilização das crianças de zero a seis
anos de idade.

§ 2e A educação infantil poderá serorganizada e oferecida
peÍa própria secretaria Municipar da Educaçâo ou oferecida
por outros órgâos municipais já aparelhados para tal, sob
supervisão da secretaria.

§ 3e E da competência da Secretaria Municipal de Edu_
cação a autorização para o funcionamento e supervisão das
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quêrsêiam proveniêntes de contríbuações da união ou Estado,
de convênios com outros municípios, ou de outra fonte será
feito de acordo com plano de aplicação que atenda as diretrizes
do Plano Municipal de Educação.

§ 2e Caberá ao Conselho Municipalde Educação e à Câ_
mara Municipal, no âmbito de suas competências, exercêr
Íiscalização sobre o cumprimento das determinações cons_
tantes neste artigo.

§ 3s Não serão considerados para eÍeitos de cálculos da
receita, prevista neste artigo, os recursos provenientes de
transferência da união, do Estado, de convênros com outros
municípios e outras fontês.

§4s A parcela da arrecadação de irnpostos transferida pela
União aos Estados, ao Distríto Federal e aos Municípios, ou
pelos Eslados aos respectivos Municípios, não é considerada,
para efeito do cálculo previsto neste arligo, receita do governo
que a transferir.

5 So Os recursos públicos serão destinados às escolas
públicas municipais.

§ 6e Cumpridas as exigências de manutenção e garantia
do padrão de qualidade do ensino público, atendimãnto de
vagas e de universalização do ensino fundamental, as verbas
poderão ser destinadas às escolas filantrópicas cornunitárias
ou convencionais, que atendam as exigências do artigo 213 e
incisos, da Constituição Federal.

§ 7s Serão obrigatoriamente descontados vinte e cinco por
cento de todo incentivo Íiscar concedido, a qualquer tÍtuto, pero
Municípío, que os destinará à Secretaria Municipui Ou
Educação para manutenção de sua rede escola t.

Art. 243. São vedados a retenção, o desvio temporário ou
qualquer restrição ao emprego dos recursos reÍeridos neste
capítulo pelo Sistema Municípalde Educação;

Parágrafo único- o poder púbrico Municipar divurgará,
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se público por sua vinculaçáo com a história do Município, do
Estado do Maranhão e do País, ou pelo seu excepcionalvalor
h istorico, cultural, natural, arquitetônico, paisagístico, artísti-
co, bibliográÍico, espeleológíco, arqueológico, etnológico, el-
nográfico e científico, nos quaís sê incluem:

| - as Íormas de expressão e os modos de criar, fazer e
viver;

ll - as criaçôes científicas, artísticas e tecnológicas;
lll- as obras, objetos, documentos e edÍficaçÕes de vaÍor

lristórico, cultural, natural, arquitetônico e demais espaços
desti nados às rnan ifestações art ístico- cu lturais ;

lV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, cul-
tural, natural. arquitetônico paisagÍstico, afiístico, bibliográfí-
co, espeleológico, arqueológico, etnológico, etnográÍico e ci-
entífico.

V - As Íestas típicas, as manifestações rnusícais, Iiterári-
as, plásticas, Íolclóricas e populares;

Vl - as celebrações religiosas; os rituais; os costumes;
os ritmos; as músicas e cantigas de roda;

Vlt- a alirnentação, e demais rnaniÍestaçÕes lÍgadas àcul-
tura, que resgatem a tradigâoorale o patrimônio materiale ima-
terial das diversas etnias que compõern a cornunidade local.

Parágraío único.São considerados patrimônio da cultura
municipal as maniÍestações artísticas e populares oriundas
da herança indígena e africana de nosso povo, devendo o
Município garantir sua preservação e promover, junto com as
comunidades nêgra e indígena, seu desenvo[virnento, como
também evitar sua folclorização e mercantilização.

I.tt.247. Constituem direitos cuJturais garantidos pelo Mu-
nicípio:

[ - liberdade de expressão e criação artística, e amp'o
acesso a todas as lormas de expressão cultural;
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É i'ers e espaços de associações de bairros;

f, -,.. 11 
- Apoio e incentivo à produçâo. diíusão e circuração

e "' ?ii;xlx fl;,r,"nía com a porítica Municiparde Educa-
e :à: e .e Meio Ambiente;

F \'/ - Garantia de sua independência, Íace às pressões deÉ :'rder': econornica ou de conteúdo pa,ticuú; 
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Expressâo dos interesses e aspirações do conjunto
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ca soc:edade:
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e :;r:;;::t;iilXi,iX[ireorósico, u,.quuotog;o, etnorógico, et-

€ rX - Adoção de incentivos fiscaÍs que motivem as ernpre-é sas privadas locais a investirern na produçâo cultural e na
tá 'estauração do patrimônio edíÍicado no tUunoipio.

-< _ ^iT 
z+A. É dever do Município, com a participação da co-é x?r',11i:iiiiü:ü: frilTilffiJ#:"ff :,[i:#TX;ilHx:
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lll - incentÍvo ao intercâmbio cultural com os municípiosgoianos, corn outros estados, com a União e com o,rtror'ãri_
SES;
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lV*criação, instalação e manutençâo de bibliotecas, cen-

tros ou clubes de leitura, sob a supervisão e orientação de

bibliotecários graduados em nível superioç nas escolas públi-

cas municiPaÍs;

v - defesa dos sítios de valor hislórico, artístico. natural

arquitetÔnico, arqueológico, espeleologico e etnológico;

Vl - inventários, registros, vigÍlância, tombamento, res-

tauração e desapropriação de coniuntos urbanos e sítios de

excepci onal valor hi stórico, cultu ral, natural, arq uitetÔ n i co, pai'

sagístico, artíslíco, bibliográÍico, espeleologico, arqueolÔgico,

etnologico, etnográÍico e cientíÍico; e outras forrnas de acau-

telarnento e preseruação do patrimônio cultural do Município

de Lajeado Novo/MA;

Vll - incentivo a propostas alternativas de formação e aper-

feiçoamento rJe recursos humanos, estudos, pesquisas, pla-

nos e açÕes que contribuam efetivarnente para a compreen-

sáo do contexto cultural, sobretudo através da mobilização

das vocações locais para atuarem na área cultural;

Vlll- obediência às normas técnicas e outras normas de

segurança para guarda e proteção dos bens culturais e para

os servidores da cultura;

lX - a ativação de mecanismos existentes de registros e

circulação dos bens culturais, dando-se ênfase à sua difusáo

nos veículos de rádio ê televisão, sobretudo da rede oficial,

visando a promoção e preservação da memória e identidade

culturaldo MunicíPio;

X - criação, implantação, fiscalização e manutenção de

êspaço nas feiras livres, mercados, praças e mostras artesa-

nais, para a exposição, a divulgação e comercialização do

arlesanato local, com a participação dos artesãos de Lajeado

NovolMA das associaçÔes de moradores de bairros, e de-

mais associações classistas e culturais.

§ 1s Os recursos para a implantação do disposto no ínciso

lV deste adigo, constarão do Orçamento Anual do Município.

LeiOrgânica do Municipio de Laieado Novo - MA 105



É
§Zncrr,^^-.- -

F,,.,ir:{:, nitd;;i"{,rü;:§ff:;

ãdiüru*ru*ru*ffi
à ^ § 4" o pran., .,,-^, 

-'v';tLrd a memória 
"rrtrrãr'oo

't

F ,.",11^ o Plano D,- 
* 'rr'lnoria cultural do

ffi:fr =*:,*ltffi,x,T,[[td,:ífd,,'iáil:T?," *;;
É
É oo oe.sffi".,,f. 

LAZER

- ;l:,ii-jTrHfli',*::ilT,ft .s de recreaçâ.

f, ,; 
Ti:.;,",,,::::{í,1'ff ,: "'ff '::#ffi ;[J;íffi 

S-"é ce;uvenrudã;:.,,,ffit;

é ttt- ,oro*,i^'*::: o" 
"onuirenJã:"1::j

="x'n 

dft*dx{::*r"rr#r,::ffi ll::ff
E{ nente,

- 

o respe

-: 
_ tonomia

É específÍc

F 106 Leioro;_;^^ . 
-"n,v'IL§ta de ato,enOrIJ::::,em casos

qÊ )rsâníca ,. r,,;,;;;:' '" 
atto ren'àrrÃl|H e'n 

"aio"

q, 

'-"vtPtu c'Ie Laieado Novo - MA



ll - proteção e incentivo à rnanifestação desportiva de
críação nacional e olímpica;

lll - criação das condições necessárias para garantir o
acêsso dos deficientes à prática desportiva terapêutica e/ou
compêtitiva;

lV - tratarnento diíe renciado para os des po rtos profissional
e amador, com prioridade para este;

V - criação e manutenção de espaço próprio à prática
desportiva nas escolas e logradouros públícos, bern como a
elaboração de seus respectivos programas;

Vl - incentivos especiais à pesquisa no campo da
educação Íísica, desporto e lazer;

Vll- organização de programas esportivos para adultos,
idosos e deficientes, visando a otimizar a saúde da população
e ao aumento de sua produtividade.

Art. 251. Os serviços municipais de esporles e recreação
serão articulados ênUê si e com as atividades culturais do
Município, visando à implantaçâo e ao desenvolvimento do
turismo.

Capítulo lV
DA CRTANÇA, DO ADOLESCENTE E DO rDOSO

Seçào I

DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE

Art.252, O Município, na forma da lei, assegurará à criança
e ao adolescente, com absoluk prioridade, a eÍetivação dos
direitos à vida, à saúde, à moradia, ao lazer, à proteção no
trabaÍho, à cultura, à convivência familiar e comunitária.
compreendendo:

| - primazía no recebimento de proteção ê socorro em
qualquer ci rcunstância;

ll- precedência no atendimento ern qualquer órgâo público
municÍpal;
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lll- preÍerência aos programas de atendímento à criançae ao adoíescente, na formurãção e execução de porítÍcas so-crais púbtÍcas;

lV - aquinhoamento de recursos públícos para os pro_gra-nras de proteção e garantia dos díreitos da criança e do ado_lescente.

Art. ZS3. As açôes de proteção à infância e à adolescên_

;: ::ã:="Jsanizadas, 
na forma da tei, com orr" nà*-r"srin-

I - descentralizaçâo do atendimento;
l'- valorização dos vínculos Íamiliares e cornunitários;

'r 
- atendimento prioritário em situações de risco defini-das em lei, observadas as caracterÀiicas culturais, sociais eeconômicas do Município;' lV - participação da sociedade, por meio de organizaçõesrepresentativas, na.formuração de porÍticas * prodÀÀã"]à oacornpanhamento de suas áxecuções.

Art. 2S4. A participação da sociedade, prevista no artigoanteríor, se dará por meió do Consethá rriàãiqrã;,; ilioteção dos direitos da criança e oo Áãoter""nt",-oigãJon-
surtivo' deriberativo e controrador das ações em todos os nÊveis. assegurada a participaÇão de forma paritária derepresentantes do poder púbrico e de entídaou, purti"rãr*ue organizaçÕês cornunitárias que tenham por objetivo , àJ*r-dimento e deÍesa da criança * ào uããf""cente, há pelo mênosum ano, na forma da lei-

Art. 2SS. O poder.púbtico Municipal poderá destinar re-cursos âs entidades firantrópicas que'prestem assistência acrígnças de zero a sets anos.

Art. 256. O MunicÍpio, com o auxílio íinanceiro da Uniâo edo Estado e com recursos próprios, promoverá a construçãode creches nos bairros ê setores carentes de tais equipamen-tos.
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Art.257. O Município, por meio de entidade pré-habijitada,
atuará complementarmente ao Estado no amparo e formação
psicológica, social e profissionalizante da criança e do
adolescentê a quê for atribuído ato infracional.

Art. 258. O Município manterá, com a cooperaçáo técnica
e tinanceira da União e do Estado, programas de saúde
materno-inÍantil, creches, educação pré-escolar, ensino Íunda-
mental, eclucação profissionalizante e assistência integral à
criança e ao adolescentê, com a participação deliberativa e
operacional de entidades não governamentais, através das
segui ntes estratégias:

l- criação e implementação de programas para o atendi-
mento à criança e a adolescentes em situação de risco;

ll - criação e irnplementação de prograrnas especializa-
dos de prevenção, atendimento e integração social das crian-
ças portadoras de deficiências físicas, sensoriais e mentais;

lll- criaçâo e implementação de prograrnas especializa-
dos para o atendimento a crianças dependentês de entorpe-
centes e/ou envolvidos em atos infracionais, na medida de
sua capacidade e concernentê com a ação do Estado.

Seção ll
DO IDOSO

Art. 259. O Município, para garantir arnparo às pessoas
idosas e sua participação na comunidade, defender sua dig-
nidade, bem-estar e o direito de vida, deverá instituir, dentro
de orgáos já existentes na administração e mediante lei, orga-
nismo de permanente defesa do idoso, cabendo-the Íormular,
de conÍormidade com as entidades federais, e estaduais, a
política de assistência ao idoso e ter, dentre outras, as seguin-
tes atribuíçôes:

| - criação de centros destinados ao trabalho e experÍ-
mentação laboral;
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Art. 265. Esta lei enlra em víoor cme'rc.gando_se a Lei Orgânica ;i;*;: rr contrário.

1.q.de JaneÍrode 2011,
e demais disposicões
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, . Sala das Sessões da Câmara Municlpalde Lajeado Novo/.r!. acs 30 dias do mês ou ugo"ro Jà.ãdro

Baimundinho Gomes BarrospreÍeito Municipal
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